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Pregão PRESENCIAL N° 156/2017
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo n° 1920061/2017
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, no Sistema de Registro de Preços, destinada a selecionar interessados para aquisição do objeto abaixo mencionado, por um de período de vigência de 12 (doze) meses, em conformidade com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, Lei 10.520/2002, Decreto Federal n° 3.931/01, alterado pelo de n° 4.342/02, Lei Complementar 123/06, Lei Municipal 5.670/10 e Decreto Municipal 6.906/03.

ABERTURA DOS ENVELOPES: os envelopes serão recebidos até 30 de AGOSTO de 2017 às 14h30, momento em que se iniciará a sessão, na Diretoria de Contratos e Licitações, Rua Alberto Werner, 100 – bairro Vila Operária, Itajaí-SC. CEP 88304-053. ATENÇÃO: os licitantes devem acompanhar no site da Prefeitura de Itajaí, link de Licitações, as possíveis alterações e esclarecimentos no edital.

1. DO OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS PARA O CORPO DE BOMBEIROS, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

VALOR ESTIMADO: R$ 571.992,17 (quinhentos e setenta e um mil, novecentos e noventa e dois reais e dezessete centavos), conforme especificado no Termo de Referência. 
2. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

2.1. O Sistema de Registro de Preços será formalizado por intermédio de Ata de Registro de Preços, na forma da minuta constante do Anexo VI e nas condições previstas neste Edital e seus anexos.

2.2. A Ata de Registro de Preço resultante deste certame terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

3. DAS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS

 3.1.  Local e horário de expediente para retirada do Edital: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão (Diretoria de Contratos e Licitações), sito a Rua Alberto Werner, 100 bairro Vila Operária, Itajaí – Santa Catarina, das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00, telefone: (47) 3341-6029.

 3.2. O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.sc.gov.br, link de Licitações, e também poderão ser adquiridos na Diretoria de Contratos e Licitações, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa recolhida através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no atendimento Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

 3.3. Esclarecimentos e informações sobre esta licitação e às condições para atendimento das obrigações a ela relativas serão prestados pela Diretoria de Contratos e Licitações, mediante solicitação formal, por escrito, protocolada no balcão da Diretoria de Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal de Itajaí em até 02 (dois) dias úteis anteriores da data final marcada para a entrega dos envelopes, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00, na Rua Alberto Werner, n° 100, Vila Operária, não sendo aceito, em nenhuma hipótese, o encaminhamento de outra forma, tais como telefone ou e-mail. 
 3.4. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos por telefone ou verbalmente por servidores deste Município, inclusive membros da Comissão de Licitação, não serão considerados nem aceitos como argumentos para reclamações, impugnações ou reivindicações por parte dos licitantes; frisando que todo e qualquer pedido de esclarecimento deve ser realizado formalmente conforme item 3.3 deste edital. 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí. 

4.1 – O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

 4.1.1 – Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este apresentar documento que comprove tal condição.

4.1.2 – Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por meio de procuração ou termo de credenciamento, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV.

4.1.2.1 – Na hipótese do item acima, o representante deverá apresentar contrato social original ou cópia autenticada da empresa representada. 

4.2 – No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que possibilite a conferência dos dados com os documentos informados no credenciamento.

4.3 –     Cada credenciado poderá representar apenas um licitante no mesmo item.

4.4 – Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este pregão, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

4.5 – Serão desconsiderados os documentos de credenciamento inseridos nos envelopes de PROPOSTA e/ou HABILITAÇÃO.

4.6 – Após o credenciamento, os licitantes deverão apresentar declaração de regularidade fiscal perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, com a seguridade social, bem como atendem às exigências do Edital quanto à habilitação, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO V.

Obs.: O licitante que não se fizer representar na sessão pública do pregão deverá entregar o documento solicitado no subitem 4.6 em um terceiro envelope, contendo no anverso do mesmo: ENVELOPE Nº 3 – declaração de que cumpre plenamente as condições de habilitação. O não atendimento deste quesito importará na não aceitação da proposta.
4.7 Não serão admitidas nesta licitação: empresas suspensas ou impedidas de licitar com esta Administração, as empresas que estiverem em regime de falência, bem como os consórcios de empresas (qualquer que seja sua forma de constituição) e a subcontratação.

4.8 As proponentes deverão apresentar a "PROPOSTA" e “HABILITAÇÃO” em envelopes separados, indevassáveis, cada um deles com identificação clara do proponente referente à licitação e identificando preferencialmente o conteúdo dos envelopes como segue:

	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

Pregão Presencial nº. 156/2017
ENVELOPE Nº. 01 – “PROPOSTA”

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

REPRESENTANTE:

TELEFONE: 
E-MAIL:
	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

Pregão Presencial nº. 156/2017
ENVELOPE Nº. 02 – “HABILITAÇÃO”

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

REPRESENTANTE:

TELEFONE: 
E-MAIL:


Os envelopes nº. 01 “Proposta”, nº. 02 “Habilitação”, nº. 03 (quando houver necessidade), o Documento de Credenciamento exigido no item 4.1.2 e a Declaração exigida no item 4.6 deverão ser entregues até a data para abertura dos envelopes, estipulada no preâmbulo do edital.
4.9 - CONDIÇÃO DIFERENCIADA: caso a licitante seja Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte e queira se beneficiar do tratamento assegurado pelos arts.  42 e 43, da Lei Complementar nº 123, de 14-12-2006, deverá apresentar no Credenciamento: para as empresas com registro na Junta Comercial do estado, o documento a ser apresentado é a “Certidão Simplificada da Junta Comercial”, expedida pelo Estado da sua sede. Para as empresas com registro em Cartório, a comprovação dar-se-á através de “Declaração de Opção pelo Simples Nacional” expedida através do portal do simples nacional – Receita Federal.   Essa certidão/declaração deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias. A não-apresentação de algum destes documentos, impedirá a empresa de aproveitar o supracitado tratamento diferenciado. 

4.10 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, ou ao enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123 de 2006, sujeitará o licitante às sanções previstas no Edital.

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO

5.1 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e seus anexos. 

5.2 A licitante proponente deverá apresentar no Envelope nº. 01 “PROPOSTA”, 01 (um) CD, DVD ou pendrive gravado com a proposta preenchida através do Aplicativo Pública Cotação e 01 (uma) via da proposta impressa utilizando este Aplicativo. Para as empresas que cotarem poucos itens, não é necessário utilizar o aplicativo, podendo ser utilizado o modelo tradicional de proposta (Anexo VII).

ORIENTAÇÕES SOBRE O APLICATIVO PÚBLICA COTAÇÃO:


Devido ao grande número de itens neste processo licitatório, disponibilizamos aos licitantes um Aplicativo para preenchimento da proposta, visando agilidade na abertura e julgamento do processo. O Aplicativo Pública Cotação encontra-se disponível gratuitamente no site do Município de Itajaí (link direto: http://portaldocidadao.itajai.sc.gov.br/servico_link/87 ), como anexo do edital. No mesmo local está disponível o arquivo para cotação e um manual de instruções.

Deverão ser preenchidas dentro do Aplicativo as informações referentes à proposta, de acordo com o Manual de Instruções.

 
Ao preencher as informações, o licitante proponente deve salvar a sua proposta e gravá-la em CD , DVD ou pendrive, a ser apresentado no Envelope nº. 01 “PROPOSTA”, conforme disposto no item 5.2 deste Edital. A proposta também deverá ser impressa e anexada ao mesmo envelope. 
5.3 Documentação e condições gerais referentes à proposta:

5.3.1 Dados da proponente: razão social, CNPJ, endereço, telefone, dados bancários, e-mail de contato;

5.3.2 Descrição do objeto, o valor proposto por item (em moeda corrente nacional, duas casas decimais após a vírgula). Especificar a marca/modelo dos produtos. 

5.3.3 A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias consecutivos, a partir da data estabelecida para a entrega do envelope nº. 01 – “PROPOSTA”.

5.3.4 A proposta deverá ser preenchida preferencialmente impressa ou datilografada, sem rasuras de qualquer natureza, datada e assinada pelo responsável legal da empresa licitante, preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas.

OBS: A inobservância das determinações acima implicará na desclassificação da proponente, exceto as questões meramente formais que serão analisadas em cada caso.  Pequenas falhas e erros formais, não comprometendo a legalidade do certame, serão resolvidas em sessão pelo Pregoeiro.

6 DA HABILITAÇÃO

Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial, e preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas.
Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, que deverá ter data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
6.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor devidamente registrado em que se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis acompanhadas de prova de diretoria em exercício, ou

d) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) A documentação exigida nas letras de “a” à “d”, poderão ser substituídas pela apresentação de cadastro de fornecedor emitido pelo Departamento de Cadastro da Prefeitura de Itajaí, que poderá ser requerido até o terceiro dia que anteceder a entrega dos envelopes de habilitação.

Obs: No que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa. Essa certidão deverá ter data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
Obs²: Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

Obs³: Caso a licitante apresente o contrato social no credenciamento, o mesmo poderá ser dispensável no envelope de habilitação. 

6.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).  
  6.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.

6.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data.  

6.5 – DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO III.

7 – DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO

7.1 – No dia, hora e local designados, neste Edital, serão recebidos os envelopes Proposta e Habilitação, devidamente lacrados, que serão protocolados. 

7.2 – No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as empresas que apresentaram envelopes.

7.3 – Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do item 4 (Do Credenciamento), devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados na declaração de que cumprem as condições de habilitação, subitem 4.6 deste Edital e após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos lacres e protocolos.

7.4 – Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento.

7.5 – A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances verbais.

7.6 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais:

a) serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação;

b) falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à Sessão do Pregão;

c) falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados no envelope n° 2 – Habilitação;

d) o item relativo aos dados bancários do licitante, não gerará a sua desclassificação, pois poderão ser preenchidos para a assinatura do contrato;

e) havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.

7.7 – As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência. 

7.8 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, por valor total do item, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

7.9 – No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

7.10 – Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 7.9, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7.11 – A oferta dos lances deverá ser efetuada considerando o MENOR PREÇO POR ITEM no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços.

7.12 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

7.13 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.14 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

7.15 – Após o encerramento da fase de lances serão concedidos os benefícios da Lei Complementar nº123/2006, qual seja, como critério de desempate será assegurado a direito de preferência de contratação para as ME ou EPP:

a) entende–se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.

7.16 - Ocorrendo o empate previsto no item anterior, proceder – se à da seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocados os remanescentes que por ventura se enquadrem na hipótese dos parágrafos §§ 1ºe 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

d) na hipótese da não – contratação nos termos previstos nos Item 7.15 deste Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

e) o disposto neste Item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

f) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

7.17 – Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração ou do preço praticado no mercado, aferindo-se este através do custo médio praticado dentro deste Município, constante da Planilha de Custos efetuada pela Administração, devidamente atualizado até a data da abertura do envelope “Proposta”, utilizando-se, para o cálculo de atualização, o IPC-A publicado na ocasião.

7.18 – Sendo aceitável a proposta de menor preço ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de “habilitação” do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item n° 6 – Da Habilitação, deste Edital.

7.19 – Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

7.20 – Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do disposto no subitem 7.18.
7.21 – Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

7.22 – Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, conforme estabelecido no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item 6 – Habilitação, deste Edital.

7.23 – O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes nº 2 – Habilitação apresentados pelos demais licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado.  Posteriormente, inutilizará os mesmos.

7.24 – Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.

8 HOMOLOGAÇÃO

8.1 Em não sendo interposto recurso, o pregoeiro adjudicará o direito de preferência aos licitantes vencedores, encaminhando à Autoridade competente para fazer a homologação do processo. Caso haja recurso, a homologação do processo e adjudicação do direito de preferência, será feito diretamente pela Autoridade competente, somente após deliberação sobre o mesmo.
9 DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO / DA CONTRATAÇÃO

9.1 Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, com o fornecedor primeiro classificado e, a critério da Administração, registrar o valor cotado pelos demais licitantes, de conformidade com o disposto no artigo 6º, parágrafo único do Decreto Municipal nº. 6.906/03.

9.2 A Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, Diretoria de Contratos e Licitações – Central de Atas, convocará formalmente os fornecedores, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, informando o local, data e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços.

9.2.1 O prazo previsto no subitem 9.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado por um dos fornecedores convocados, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.

9.3 No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, a Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão registrará os demais licitantes na ordem de classificação, mantido o valor do primeiro colocado na licitação, ou a critério da Administração, registrar o valor cotado pelos demais licitantes de conformidade com o disposto no artigo 6º, parágrafo único do Decreto Municipal nº. 6.906/03.

9.4 Os fornecimentos deverão ser efetuados conforme autorização de fornecimento emitida pela Contratante contados do recebimento da Nota de Empenho. A autorização de empenho será feita pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão (Diretoria de Contratos e Licitações – “Central de Atas”).O licitante vencedor deverá manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação que lhe foram exigidas nesta licitação.

9.5 A recusa injustificada do licitante 1º colocado em atender o disposto no item 9.4, dentro do prazo estabelecido, sujeitará o licitante à aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo prazo máximo de 02 (dois) anos.

9.6 A Nota de Empenho poderá ser cancelada pela Administração nas seguintes hipóteses:

9.6.1 Unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no artigo 78 da Lei nº. 8.666/93 e alterações;

9.6.2 Amigavelmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada do Contratante, após acordo entre as partes;

9.6.3 Judicialmente, nos termos da legislação.  

9.7 A vencedora na licitação está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões determinados pelo Contratante na forma do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações.

9.8 Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.

9.9 A supressão de quantitativos registrados na Ata, ainda não contemplados por pedidos de fornecimento, poderá ser total ou parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº. 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal nº. 6906/03.

9.10 Qualquer entendimento relevante entre a Administração e a licitante vencedora será formalizado por escrito e também integrará a Ata de Registro de Preços.

10 DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços decorrentes deste certame às entidades e usuários relacionados neste Edital, respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, no Decreto Municipal nº. 6906/03, das compras pelo Sistema de Registro de Preços.

10.2 O(s) órgão(s) usuário(s) não será(ao) obrigado(s) a contratar os fornecimentos constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los.

10.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o item anterior, do processo específico para contratação, resultar preço/proposta igual ou superior ao registrado.

10.4 Não será permitida a adesão de órgãos não participantes do processo.

11 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

11.1 A Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, por intermédio da Diretoria de Contratos e Licitações, “Central de Atas”, será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pela Secretaria solicitante, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, o(s) fornecedor(es) para o(s) qual(is) será(ao) emitido(s) a(s) Nota(s) de Empenho(s).

11.1.1 Somente quando o primeiro registrado for declarado inadimplente no processo, será indicado o segundo e, assim sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao mesmo tempo.

11.2 A emissão das Notas de Empenho serão de inteira responsabilidade do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, cabendo ao mesmo todos os atos de Planejamento, Orçamento e Gestão junto aos fornecedores. 

11.2.1 A Administração não emitirá qualquer Nota de Empenho sem a prévia existência do respectivo crédito orçamentário.

11.3 A convocação dos fornecedores será sempre formalizada pelo Gestor de Ata, através da respectiva Nota de Empenho. A Nota de Empenho conterá o número da licitação e da respectiva Ata de Registro de Preços.

11.4 O fornecedor convocado na forma do item anterior que não comparecer, não atender ao pedido de fornecimento do(s) produto(s) no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

11.4.1 Quando comprovada uma dessas hipóteses, o órgão usuário deverá comunicar a ocorrência ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços e solicitar a indicação do próximo fornecedor, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades.
12 DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO

12.1 As condições para fornecimento do(s) produto(s) estão estabelecidas neste Edital e serão consideradas a cada Nota de Empenho.

12.2 O não atendimento da Nota de Empenho no prazo estipulado caracterizará o inadimplemento do fornecedor, e autoriza a Administração a convocar o próximo fornecedor classificado, sem prejuízo de aplicação de penalidades.

13 DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

13.1 Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, não podendo ser minorados ou majorados, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações ou de redução dos preços praticados no mercado.

13.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, em determinado(s) item(ns), a Administração poderá licitá-lo(s) novamente, garantindo preferência ao detentor do registro de preços, no caso de empate, na forma da Lei.

14 DO PAGAMENTO

14.1 Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela Unidade Requisitante; através de depósito na conta corrente informada pela empresa vencedora do certame, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente certificada pela Unidade Requisitante.  Na nota fiscal deverá constar o número da Licitação, da Ata de Registro de Preços e da Nota do Empenho.

14.2 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

14.3 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

15 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

15.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para encerramento do recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial.

15.2 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de lei. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

15.3 A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

15.4 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

15.5 Os recursos e contra-razões de recurso, bem como impugnação do Edital, deverão ser dirigidos formalmente ao Pregoeiro e protocolados junto ao balcão da Diretoria de Contratos e Licitações localizado na sede da Prefeitura Municipal de Itajaí, na Rua Alberto Werner, n° 100 – Vila Operária, Município de Itajaí/SC, em dias úteis, no horário das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00, o qual deverá receber, examinar e submetê-lo à Autoridade competente que decidirá sobre a pertinência.

15.6 É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade superior, arquivar sumariamente os expedientes.

16 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

16.1 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

16.1.1 A pedido, quando:

16.1.1.1  Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

16.1.2 Por iniciativa da Administração, quando:

16.1.2.1  Perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório;

16.1.2.2  Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.

16.1.3 Por iniciativa do órgão ou entidade usuária, quando:

16.1.3.1  O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

16.1.3.2  Não comparecer ou se recusar a efetuar, no prazo estabelecido, o fornecimento do(s) produto(s) decorrentes da Ata de Registro de Preços;

16.1.3.3  Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas Autorizações de Fornecimento dela decorrentes;

16.1.4 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará a alteração em apenso na Ata de Registro de Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de registro.

17 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1 A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será cancelada:

17.1.1 Automaticamente:

17.1.1.1  Por decurso de prazo de vigência;

17.1.1.2  Quando não restarem fornecedores registrados;

17.1.2 Pela Administração, quando caracterizado o interesse público.
18 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os 1.º colocados na licitação e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:

18.1.1 Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

18.1.2 Cancelamento do registro na Ata;

18.1.3 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

18.1.4 Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

18.1.5 Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a penalidade.

18.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

18.2 A aplicação das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.

18.3 A multa estipulada no subitem 18.1.4 será aplicada nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

18.4 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

18.5 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

18.5.1 Advertência;

18.5.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada em assinar a Ata de Registro de Preços.

18.5.3 Multa de 1% (um por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao produto não fornecido pela detentora da Ata.

18.5.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos;

18.6 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

18.7 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

19 DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Itajaí, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

19.2 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de Itajaí não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

19.3 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

19.4 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

19.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na Prefeitura Municipal de Itajaí. 

19.6 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

19.7 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação / inabilitação.

19.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

19.9 As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.10 As decisões referentes a este processo licitatório serão publicadas no Jornal do Município de Itajaí e no Mural do Paço Municipal. As edições do jornal são disponibilizadas no site: www.itajai.sc.gov.br 

19.11 A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos termos deste Edital.

19.12 Independentemente de transcrição, farão parte integrante da Ata de Registro de Preços, as instruções contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da (s) proposta (s) apresentada (s) pelo (s) vencedor (es) do certame.

19.13 Os fornecimentos realizados em decorrência da licitação serão efetuados independentemente de contrato formal, nos termos da Ata de Registro de Preços que será lavrada, reconhecendo desde já o licitante que as Notas de Empenho representam compromisso entre as partes.

19.14 À critério da Administração, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado.

19.15 Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes em legislação vigente.

19.16 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o local da realização do certame, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro, ou seja, foro da Comarca de Itajaí (SC).

19.17 São partes integrantes deste Edital, os seguintes anexos:
Anexo I – Dotação Orçamentária

Anexo II – Termo de Referência;

Anexo III – Modelo de declaração ref. ao trabalho do menor; 

Anexo IV – Modelo de Credenciamento;

Anexo V – Modelo de Declaração para Habilitação;

Anexo VI – Minuta de Ata de Registro de Preços;
Anexo VII – Modelo de Proposta.
Itajaí (SC), 11 de agosto de 2017. 
_________________________________________
CELSO NUNES GOULART JÚNIOR
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO I
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Visto tratar-se de registro de preço, quando da efetivação dos pedidos através de empenhos prévios, será informado o item orçamentário próprio de cada órgão que vier a fazer uso desse registro, sendo que os recursos estarão previstos no orçamento de 2017.

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

I - Introdução:
AQUISIÇÃO, ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS, DE MATERIAL PARA USO OPERACIONAL DO 7º BATALHÃO DE BOMBEIRO MILITAR.
II – Objetivo, Justificativa e Valor de Referência:
- Objetivo: Aquisição, através do registro de preços, de material para uso operacional a ser utilizado pelo do Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí - SC.
- Justificativa: O registro de preços, para posterior aquisição, justifica-se pela necessária utilização dos itens abaixo nominados nos serviços operacionais da corporação.

- Valor de Referência: Global estimado – R$ 571.992,17 (quinhentos e setenta e um mil novecentos e noventa e dois reais e dezessete centavos).

III – Produtos:
	Item
	Material/Serviço
	Unid. medida
	Qtd licitada
	Valor unitário (R$)
	Valor total (R$)

	1
	62932 - GANCHO CROCK DEVERÁ SER FUNDIDO E ENRIQUECIDO EM DURO ALUMÍNIO, PONTIAGUDO E TRACIONANTE, COM CANO DE ALUMÍNIO COM ESPESSURA DE 1 ¼ “, CABO COM ESTRIAS EM FIBRA DE VIDRO E GEL, PERMITINDO ISOLAMENTO TÉRMICO E ELÉTRICO, NO COMPRIMENTO 2,60 M E COM SEU PESO APROXIMADO DE 2KG.
	Un
	5
	 647,98
	 3.239,90

	2
	62972 - BOLSA BG-3 PARA EQUIPAMENTO COMPLETO DEVERÁ SER EM POLIÉSTER 60, COM 2 BOLSOS EXTERNOS, 1 BOLSO INTERNO, COM ALÇA TIRA COLO, NAS DIMENSÕES DE 35 X 77 CM, COM AS CORES: AZUL E PRETA.
	Un
	20
	 222,38
	 4.447,60

	3
	62983 - TRIPÉ PARA RESGATE DEVERÁ SER FABRICADO EM LIGA DE ALUMÍNIO AERONÁUTICO, DE ALTA RESISTÊNCIA. COM PERNAS TUBULARES, ANODIZADAS EM VERMELHO, POSSUINDO ONZE PONTOS DE REGULAGEM DE ALTURA. SAPATAS E CABEÇOTE  EM AÇO CARBONO. O CABEÇOTE DEVERÁ TER TRÊS PONTOS DE ANCORAGENS. POSSUINDO ALTURA MÍNIMA: 2 M COM RESISTÊNCIA DE 45 KN, E ALTURA MÁXIMA: 3,5 M COM RESISTÊNCIA DE 25 KN. COM PESO APROXIMADO DE 37 KG. QUE CONTENHA UMA CORRENTE PARA UNIR AS PERNAS DO TRIPÉ E BOLSA PARA TRANSPORTE EM LONA 
	Un
	3
	 4.344,30
	 13.032,90

	4
	63028 - SISTEMA PORTÁTIL PARA FORMAÇÃO DE ESPUMA PROPAK, O EQUIPAMENTO DEVERÁ TRABALHAR COM PRESSÕES DE 40 A 500 PSI3 A 35 BAR E VAZÃO NOMINAL DE 12 GPM45 LITROS MINUTO. O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER TOTALMENTE DESMONTÁVEL PARA PERMITIR LIMPEZA E DE FÁCIL MANUTENÇÃO E QUE SEJA MONTADO DE MANEIRA A PERMITIR QUE TANTO OS DESTROS COMO OS CANHOTOS POSSAM MANUSEÁ-LO, O EQUIPAMENTO DEVERÁ PERMITIR QUE SE FAÇA USO NOS VEÍCULOS DE COMBATE A INCÊNDIO, PARA O SUPRIMENTO DE ÁGUA OU A UTILIZAÇÃO POR COLUNA D’ÁGUA E CAIXA D’ÁGUA. 
	Un
	4
	 6.024,02
	 24.096,08

	5
	62930 - LUVAS PARA COMBATE Á INCÊNDIOS DEVERÁ SER CONFECCIONADA EM MALHA 100% ARAMIDA, RESISTENTE A CALOR, CORTE E ABRASÃO E COM REFORÇO EXTERNO NA FACE PALMAR TOTAL, NO DORSO COSTURADO EM FORMA DE "X" E DEDEIRAS EM COURO, COM AJUSTE AO PUNHO EM ELÁSTICO E FIXAÇÃO ATRAVÉS DE TIRA COM VELCRO. DORSO EM MALHA ANTICHAMA MODACRÍLICO DE ALTO DESEMPENHO, BARREIRA DE UMIDADE COM MEMBRANA MICROPOROSA 100% IMPERMEÁVEL, RESPIRÁVEL E TOTALMENTE SELADA. FORRAÇÃO INTERNA COM MALHA ANTIALÉRGICA NOS TAMANHOS: M, G, GG, XG.
	Un
	30
	 298,85
	 8.965,50

	6
	62924 - CARRETEL PARA SER EMPREGADO NO FOGO EM VEGETAÇÃO  TIPO MANGOTINHO, DEVERÁ ACONDICIONAR ATÉ 60M DE MANGUEIRAS, SENDO METÁLICO, COM BASE TUBULAR, RODAS PARA FACILITAR O TRANSPORTE E  ALÇA RETRÁTIL.
	Un
	5
	 2.163,51
	 10.817,55

	7
	62935 - LUVA DE VAQUETA DEVERÁ SER CONFECCIONADA EM COURO DE VAQUETA COM REFORÇO INTERNO NA PALMA E TIRA DE REFORÇO EXTERNO EM COURO DE VAQUETA ENTRE O POLEGAR E O INDICADOR MAIS REFORÇO EXTERNO EM COURO DE VAQUETA NAS PONTAS DOS DEDOS, PUNHO DE 9 CM DE CUMPRIMENTO, COM PUNHO E DORSO EM NYLON, CONTENDO TAMBÉM ELÁSTICO PARA AJUSTE NO DORSO DA MÃO, PROPORCIONANDO PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA  AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES E PERFURANTES.
	Un
	20
	 37,43
	 748,60

	8
	62969 - CINTURÃO DE SEGURANÇA MODELO PARAQUEDISTA, DEVERÁ CONTER CINTURÃO ABDOMINAL, PERNEIRAS E SUSPENSÓRIO. SENDO QUE O ABDOMINAL DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM ETIL VINIL ACETATO E.V.A, RECOBERTO COM POLIÉSTE E ACOLCHOADO. COM CADARÇO DE POLIÉSTER COM TRATAMENTO UV COM 50MM DE LARGURA APROXIMADAMENTE, COSTURAS DEVERAM SER  MULTICOLORIDAS EM LINHA DE NYLON 16 ENCERADA, E POSSUIR PERNEIRAS CONFECCIONADAS EM CADARÇO DE MATERIAL SINTÉTICO COM 85MM DE ALTURA, 10MM DE ESPESSURA E 490MM DE COMPRIMENTO, PROTEÇÃO LOMBAR DEVERÁ SER EM ETIL VINIL ACETATO, RECOBERTA COM POLIÉSTER 10MM DE ESPESSURA, 190MM DE ALTURA E 660MM DE COMPRIMENTO, COM NOVE FIVELAS DUPLAS E SEM PINO. DEVERÁ POSSUIR SISTEMA DE REGULAGEM RÁPIDA NAS PERNAS, NOS SUSPENSÓRIOS FRONTAIS, NAS LATERAIS DO CINTURÃO ABDOMINAL, NAS TIRAS TRASEIRAS DE LIGAÇÃO DAS PERNAS AO CINTURÃO ABDOMINAL E DE ALTURA DO PONTO DE CONEXÃO DORSAL ATRAVÉS DE FIVELAS EM AÇO INOXIDÁVEL, CONSTITUÍDAS DE TAL FORMA QUE NÃO PERMITAM A ABERTURA OU O DESLIZAMENTO DOS CADARÇOS DO CINTURÃO. FECHAMENTO DO CINTURÃO DEVERÁ SER FEITO ATRAVÉS DE FIVELAS DE ENGATE RÁPIDO EM AÇO INOXIDÁVEL OU ALUMÍNIO, COM DUPLA TRAVA AUTOMÁTICA DE SEGURANÇA EMBUTIDA. JÁ O FECHAMENTO FRONTAL ATRAVÉS DE ENGATE RÁPIDO CONFECCIONADO EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA. 
	Un
	10
	 554,54
	 5.545,40

	9
	62937 - MOSQUETÃO EM AÇO 65KN: DEVERÁ TER COMO CARGA DE RUPTURA 65KN, PESO APROXIMADO DE 278G, NO FORMATO "D", COM TRAVA ROSCADA E SISTEMA KEYLOCK, ABERTURA: 32MM, DIMENSÕES DE: 128MM X 71MM.
	Un
	30
	 146,32
	 4.389,60

	10
	62977 - TALABARTE DUPLO COM ABSORVEDOR DE ENERGIA E DE IMPACTO PRODUZIDO EM FITA DE POLIÉSTER DE ALTA TENACIDADE 22MM, COM DOIS GANCHOS DE ALUMÍNIO COM ABERTURA DE 60MM
	Un
	4
	 585,04
	 2.340,16

	11
	62979 - PLACA DE ANCORAGEM COM, NO MÍNIMO, 7 FUROS, MODELO MÉDIO. COM ORIFÍCIOS DE 19 MM, EM ALUMÍNIO,  CARGA DE RUPTURA NÃO INFERIOR A 36 KN. PESO APROXIMADO 210 G. DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM AS NORMAS INTERNACIONAIS DA COMUNIDADE EUROPEIA E NFPA G. 
	Un
	4
	 428,18
	 1.712,72

	12
	62980 - ROLDANA DUPLA QUE DEVERÁ POSSUIR PLACAS ESPECÍFICAS ADAPTADAS À UTILIZAÇÃO DE NÓ AUTO BLOCANTE PRUSIK NOS SISTEMAS ANTI-RETORNO. RECEBIMENTO DE ATÉ 3 MOSQUETÕES  QUE FACILITE AS MANOBRAS. COM PESO APROXIMADO DE  450G, CARGA DE RUPTURA DE 36 KN E CARGA DE TRABALHO: 2 X 3 KN X 2 = 12 KN
	Un
	4
	 282,96
	 1.131,84

	13
	63030 - NADADEIRA ABERTA DEVERÁ SER LEVE E POSSUIR SISTEMA COM 5 CANAIS, A CALÇADEIRA PRECISARÁ SER DE ALTA ADERÊNCIA COM PRESILHAS RESISTENTES, EM TODOS OS TAMANHOS NA COR PRETA.
	Un
	20
	 199,82
	 3.996,40

	14
	62984 - NADADEIRAS ABERTAS PARA USO DE BOTAS DE NEOPRENE DEVERÁ SER FEITA EM BORRACHA RESISTENTE, COMPACTA, LEVE, CONFORTÁVEL E EM VÁRIOS TAMANHOS. BOLSAS DE PRIMEIROS SOCORROS: DEVERÁ SER FABRICADA EM NYLON, A PROVA D'ÁGUA NA COR VERMELHA. COM MEDIDAS DE, APROXIMADAMENTE, 62 CM DE COMPRIMENTO, 30 CM DE LARGURA POR 24 CM DE ALTURA DEVERÁ CONTER QUATRO BOLSOS EXTERNOS, SENDO DOIS NAS LATERAIS, UM NA PARTE DA FRENTE E UM NA PARTE DE TRÁS DA BOLSA. 
	Un
	20
	 135,61
	 2.712,20

	15
	62988 - MANÔMETRO SIMPLES DE 350 BAR, DEVE SER EM CAIXA DE LATÃO CROMADO, COM FACE FOSFORESCENTE E CERTIFICADO EUROPEU DE QUALIDADE.
	Un
	20
	 546,19
	 10.923,80

	16
	63000 - MOCHILA 35L BUCKET: DEVERÁ SER EM POLIÉSTER COM DOBRA DA TAMPA PARA FORA. COM BOLSO EXTERNO E FECHO EM ZÍPER PARA ARMAZENAMENTO DOS OBJETOS PESSOAIS. DEVERÁ CONTER JANELA TRANSPARENTE PARA IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL, E DUAS GRANDES ALÇAS CONFORTÁVEIS PARA TRANSPORTAR NA MÃO. DEVERÁ TER FITA AJUSTÁVEL PARA O TRANSPORTE A TIRACOLO E SEU TECIDO PRECISA SER RESISTENTE À ÁGUA. 
	Un
	20
	 507,02
	 10.140,40

	17
	63001 - CADEIRINHA SIMPLES DEVERÁ POSSUIR PONTO DE FIXAÇÃO VENTRAL PARA REPARTIR A CARGA ENTRE O CINTO E AS PERNEIRAS, POSSUIR DOIS PONTOS DE FIXAÇÃO LATERAIS TÊXTEIS E MAIS UM PONTO DE FIXAÇÃO TÊXTIL POSTERIOR NO CINTO, APRESENTAR FIVELA ATRÁS NA CINTURA PARA FIXAR UM BLOQUEADOR VENTRAL CROLL PARA A ASCENSÃO EM CORDA SIMPLES, E POSSUIR TAMBÉM FIVELA DE FIXAÇÃO POSTERIOR PARA CONECTAR OS PEITORAIS TOP E TOP CROLL, SENDO EQUIPADO COM QUATRO PORTA MATERIAIS, DOIS PASSADORES PARA PORTA UTENSÍLIOS CARITOOL, COM CINTO E PERNEIRAS EQUIPADOS COM FIVELAS AUTOBLOCANTES DOUBLEBACK, O CONTORNO DA CINTURA 70 –120CM APROXIMADAMENTE E O CONTORNO DA COXA DE 50 – 65CM.
	Un
	10
	 345,93
	 3.459,30

	18
	63025 - CHAVE DE HIDRANTE TIPO "T" CHAVE T, FABRICADA EM AÇO SAE 1010/1020 COM PINTURA BETUMINOSA, COM DESENHO QUE PROPICIE A COBERTURA E FECHAMENTO DE VÁLVULA DO HIDRANTE, FACILITANDO O ACONDICIONAMENTO MANUAL DE APARELHOS INSTALADOS SOB TAMPAS. DEVERÁ POSSUIR A PONTA DO BRAÇO INCLINADO E AFILIADA, DE MODO QUE SE ENCAIXE NO ORIFÍCIO DOS TAMPÕES, PODENDO SER UTILIZADA COMO ALAVANCA. POSSUI TAMBÉM FURO INFERIOR QUE SE AJUSTE AO ESPIGÃO DA VÁLVULA E COM SALIÊNCIA INFERIOR NA FORMA TRAPEZOIDAL.
	PÇ
	5
	 806,22
	 4.031,10

	19
	63027 - DIVISOR DE PASSAGEM DEVERÁ SER LIVRE E FECHO RÁPIDO A ¹/4 DE VOLTA COMANDADA POR VÁLVULAS ESFÉRICAS, COM ENGATES CONJUGADOS POR ROSCA, ANEL ORING E COLA DE ALTA RESISTÊNCIA, ENTRADA E SAÍDA COM ENGATE RÁPIDO TIPO STORZ, VEDAÇÕES INTERNAS DE TEFLON, DEVERÁ SER NO MATERIAL: BRONZE INDUSTRIAL CM 620 E COM SEU PESO APROXIMADO DE 6 KG.
	PÇ
	5
	 402,88
	 2.014,40

	20
	63033 - MANGUEIRA PARA COLETE EQUILIBRADOR DEVERÁ SER DE BAIXA PRESSÃO MEDINDO CERCA DE 67,5CM.
	Un
	10
	 117,76
	 1.177,60

	21
	62986 - COLETE EQUILIBRADOR: DEVE SER FEITO EM DINIER 1000, POSSUIR LASTRO INTEGRADO DE ATÉ 12KG, TER 4 D-RING EM INOX. DEVERÁ APRESENTAR  NO MÍNIMO 4 BOLSOS SENDO 2 DORSAIS E 2 FRONTAIS, COM ZÍPER YKK, O COLETE DEVERÁ SER TODO ACOLCHOADO, COM FIVELAS RESISTENTES DE FÁCIL MANEJO E POSSUIR 2 VÁLVULAS DE ESCAPE DORSAIS EM TODOS OS TAMANHOS. 
	Un
	5
	 2.011,36
	 10.056,80

	22
	63047 - FERRAMENTA QUEBRA VIDROS E CORTA CINTO DE SEGURANÇA DEVERÁ TER A LÂMINA LOCALIZADA NO INTERIOR DO CORPO, DEVIDAMENTE PROTEGIDA POR UM CLIP DE SEGURANÇA DESTACÁVEL, POR ONDE A FERRAMENTA É PENDURADA, ATRAVÉS DE UMA ARGOLA METÁLICA (TIPO CHAVEIRO), DE FORMA QUE PARA UTILIZAR A LÂMINA É NECESSÁRIO PUXAR O CLIPE PARA FORA DO PRODUTO, PARA ATIVAR A PONTA METÁLICA DE QUEBRA CONTROLADA DO VIDRO, BASTA EMPURRAR A “CABEÇA” (PARTE OPOSTA AO CLIP DESTACÁVEL) CONTRA O VIDRO.
	Un
	15
	 64,83
	 972,45

	23
	62939 - MACA ENVELOPE  DEVERÁ SER FABRICADA EM POLIETILENO, FLEXÍVEL, RESISTENTE À OXIDAÇÃO E AOS IMPACTOS, ISOLANTE, 02 FITAS EM POLIAMIDA COM 50 MM PARA ANCORAGEM NOS 04 PASSADORES DA MACA E IÇAMENTO HORIZONTAL, 04 CINTAS EM NYLON, COM REGULADOR, PARA ENVELOPAMENTO DA MACA, 04 ALÇAS EM NYLON PARA CARREGAMENTO, ALÇA FRONTAL EM NYLON PARA IÇAMENTO EM LOCAL DE ACESSO DIFÍCIL, CARGA MÁXIMA: 200 KG, PESO: 8 KG, COMPRIMENTO: 2,64 METROS, LARGURA: 99 CM, BOLSA DE ARMAZENAMENTO..
	Un
	4
	 1.486,12
	 5.944,48

	24
	62949 - PULASKI: FERRAMENTA QUE COMBINA MACHADO E PICARETA EM UMA SÓ PEÇA, COM SEU CABO EM MADEIRA NO COMPRIMENTO DE 95CM E SEU PESO APROXIMADO DE 2,9KG.
	Un
	5
	 203,87
	 1.019,35

	25
	62962 - BOTAS COM SOLADO RESISTENTE A PERFURAÇÃO DEVERÁ SER CONFECCIONADA COM BORRACHA VULCANIZADA, ESPUMA TÉRMICA E FORRO DE FELTRO EM FIBRAS ARAMIDAS E ISOLAMENTO DIELÉTRICO, IMPEDINDO A PASSAGEM DE CORRENTE ATRAVÉS DA SOLA PARA TENSÃO DE 14 KV DURANTE 60 SEGUNDOS, RESISTENTE AO CALOR CONDUTIVO DE ATÉ 500 GRAUS, RESISTENTE À PERFURAÇÃO E A IMPACTOS.
	Un
	50
	 381,56
	 19.078,00

	26
	62964 - APITO PROFISSIONAL EM METAL COM BOLINHA DE MATERIAL LEVÍSSIMO (CORTIÇA OU ISOPOR - NÃO ENCHARCA EM CONTATO COM ÁGUA), POSSUIR ANEL DE FIXAÇÃO EM SUA PONTA CONTENDO CORDÃO DE SEGURANÇA PARA TRANSPORTE, EMITE CERCA DE 115DB DE SOM, MEDINDO APROX.4,5 CM DE COMPRIMENTO POR APROX.1,6CM DE LARGURA, ARGOLINHA COM APROX. 1,3 CM DE DIÂMETRO, REQUER POUCO ESFORÇO PARA APITAR, SOM AGUDO.
	Un
	20
	 29,16
	 583,20

	27
	62968 - BOLSA PARA ACONDICIONAMENTO DE EQUIPAMENTOS  DE ESTABILIZAÇÃO COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 100 X 300 X 120 MM, CONFECCIONADAS EM LONA DE ALTA RESISTÊNCIA, COM DUAS  ALÇAS  RESISTENTES  AO  PESO  TOTAL  DOS EQUIPAMENTOS  DE  ESTABILIZAÇÃO.
	Un
	10
	 286,52
	 2.865,20

	28
	62991 - LANTERNAS PARA CAPACETE, TERÁ QUE SER COMPATÍVEL COM O CAPACETE DO TIPO F2: COM 7 LEDS ULTRA-BRILHANTES – 67 LÚMENS - 100.000 HORAS DE VIDA ÚTIL, PESO APROXIMADO: 179 G, CERTIFICAÇÃO UL, MSHA E CE, COM ALIMENTAÇÃO DE: 4 PILHAS “AA” ALCALINAS, AUTONOMIA: 155 HORAS.
	Un
	20
	 346,66
	 6.933,20

	29
	62987 - COLETE PARA ÁGUAS RÁPIDAS DEVERÁ SER COM FLUTUABILIDADE DE 10 KG, CORDURA 500R, ESPUMA DE CÉLULAS FECHADAS EM EVA, FITA REFLETIVA, COM PONTOS DE AJUSTAMENTO MAIS O CINTO DE RESGATE, FECHAMENTO CENTRAL COM ZÍPER, SISTEMA DE SOLTURA RÁPIDA PARA RESGATE AQUÁTICO COM FIVELA EM POLIACETAL - TIPO ISCA VIVA, PASSADOR DUPLO, ARGOLA DE AÇO INOX E FITA DE 50 MM EM POLIÉSTER, BOLSO FRONTAL DE MALHA COM ZÍPER PARA GUARDAR EQUIPAMENTOS, PONTOS DE ANEXAR EQUIPAMENTOS, OMBROS REFORÇADOS, PESO APROXIMADO DO COLETE 1,2 KG.
	Un
	20
	 450,94
	 9.018,80

	30
	62993 - LANTERNA GRANDE DE MÃO DEVERÁ TER A POTÊNCIA DE 960.000 LUMES, COM O COMPRIMENTO DE 45,4CM, MAIS DIÂMETRO DE 15,4CM, SENDO ALIMENTADA POR 3 BATERIAS 26650 DE 3,7V (RECARREGÁVEL) E COM O PESO MÁXIMO, JÁ COM BATERIA, DE 282G.
	Un
	10
	 1.553,82
	 15.538,20

	31
	63002 - CINTO NA DEVERÁ SER FABRICADO EM NYLON REFORÇADO, NO TAMANHO AJUSTÁVEL, COM FECHAMENTO DE CLIP E NA COR PRETA.
	Un
	20
	 57,01
	 1.140,20

	32
	63039 - SACO DE DORMIR DEVERÁ SER EM ESTILO SARCÓFAGO, POSSUIR FORRO EM NÁILON, COM ENCHIMENTO REFORÇADO E FIBRAS OCAS DE SEGUNDA GERAÇÃO, DEVERÁ TAMBÉM TER PROTEÇÃO EXTRA NA PARTE SUPERIOR, E A COSTURA DAS CAMADAS DEVERÁ SER SEPARADAS. POSSUIR CAPACIDADE MÁXIMA - 4 C, COMPRIMENTO APROXIMADO DE 1,90 M E PESO MÁXIMO DE 1,5 KG NA COR AZUL.  
	Un
	20
	 553,50
	 11.070,00

	33
	63043 - FERRAMENTA MANUAL PARA CORTE DE VIDRO: DEVE SER FEITA EM METAL, CONTENDO EM UMA EXTREMIDADE UMA SERRA METÁLICA, QUE PODE SER RETRAÍDA PARA DENTRO DO CORPO DA FERRAMENTA, QUANDO NÃO ESTÁ EM USO. A OUTRA EXTREMIDADE, DEVERÁ SER DOTADA DE PEÇA PERPENDICULAR AO CORPO PRINCIPAL DA FERRAMENTA, CONTENDO EM UMA DAS PONTAS, UMA BIFURCAÇÃO (CORTE) NO METAL EM FORMA DE “V” E NA OUTRA PONTA UMA PONTA PARA SERVIR COMO PERFURADOR DO VIDRO. DEVERÁ POSSUIR UM PEGADOR EMBORRACHADO PARA UMA DAS MÃOS NA EXTREMIDADE OPOSTA À SERRA E OUTRO APOIO PARA MÃO, NO MEIO DA FERRAMENTA, NO LADO OPOSTO À PARTE SERRILHADA DA LÂMINA DE CORTE DO VIDRO.
	Un
	4
	 1.210,64
	 4.842,56

	34
	63044 - ESCUDOS DE ACRÍLICO, PARA UTILIZAÇÃO EM RESGATE VEICULAR, NA PROTEÇÃO DAS VÍTIMAS. DEVERÃO SER CONFECCIONADOS EM PVC TRANSPARENTE, DE DIVERSOS FORMATOS, PARA MELHOR ADEQUAÇÃO AOS ESPAÇOS DOS VIDROS DE VEÍCULOS. DEVERÃO SER FLEXÍVEIS E INQUEBRÁVEIS, CONTENDO ALÇAS DE TECIDO RESISTENTE, EM PELO MENOS DOIS PONTOS DO ESCUDO, EM LADO OPOSTOS E PERPENDICULARES. 
	Un
	10
	 1.050,08
	 10.500,80

	35
	63046 - CALÇOS ESCALONADOS EM PLÁSTICO: DEVERÃO POSSUIR O CORPO ESCALONADO EM CINCO DEGRAUS (FORMA DE ESCADA), FABRICADO  EM PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA (À PROVA DE ESTILHAÇAMENTO), SENDO RESISTENTE A PRODUTOS QUÍMICOS DERIVADOS DE PETRÓLEO, DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 100KG/CM² E POSSUIR UMA ALÇA PARA TRANSPORTE, LOCALIZADA NA PARTE MAIS ALTA DO EQUIPAMENTO, PRESA POR DOIS PONTOS, DE FORMA A NÃO SE SOLTAR COM O USO FREQUENTE, COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 640 X 140 X 280MM (TOLERÂNCIA DE 5% PARA MAIS OU PARA MENOS).
	Un
	10
	 1.149,67
	 11.496,70

	36
	63051 - ROLDANA SIMPLES DEVERÁ SER MONTADA SOBRE ROLAMENTO DE ESFERAS ESTANQUE, QUE RECEBA ATÉ TRÊS MOSQUETÕES, COM PESO APROXIMADO DE 185 G. POSSUIR CARGA DE RUPTURA DE ATÉ 36 KN E CARGA DE TRABALHO 8 KN.
	Un
	5
	 226,94
	 1.134,70

	37
	29532 - ÓCULOS DE PROTEÇÃO: DEVERÁ SER  COM LENTE TRANSPARENTE OU FUME, COM A OPÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE TIRA ELÁSTICA OU HASTES, PROTEÇÃO CONTRA POEIRAS E VENTILAÇÃO INDIRETA, COM A ESPESSURA DA LENTE DE 2,3MM,  DISTÂNCIA PUPILAR DE: 68MM, COM PESO APROXIMADO DE 35G, COM O TAMANHO VERTICAL 44MM E DIAGONAL DE 66,3MM DAS LENTES, COMPRIMENTO TOTAL DO ÓCULOS: 163MM, DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE AS LENTES: 18,5MM, DISTÂNCIA ENTRE AS HASTES: 56MM, PROTEÇÃO NA LENTE: ANTIRRISCO E ANTIEMBAÇANTE, LENTES DE POLICARBONATO, BEM COMO ARMAÇÃO E PROTEÇÃO LATERAL, APOIO NASAL EM NYLON, HASTES TAMBÉM EM POLICARBONATO E COM OS PARAFUSOS EM AÇO INOXIDÁVEL.
	Un
	20
	 37,84
	 756,80

	38
	62961 - ESTAÇÃO METEOROLÓGICA PORTÁTIL EQUIPAMENTO COMPLETO DE ESTAÇÃO METEOROLÓGICA COM AS FUNÇÕES DE:  BÚSSOLA DIGITAL, ANEMÔMETRO, BARÔMETRO, TERMÔMETRO, HIGRÔMETRO, ALTÍMETRO, ÍNDICE DE STRESS TÉRMICO, SENSAÇÃO TÉRMICA, PONTO DE ORVALHO, VELOCIDADES HEADWIND E TAILWIND, TEMPERATURA DE BULBO ÚMIDO, COM SUAS CARACTERÍSTICAS: VELOCIDADE ATUAL DO VENTO, VELOCIDADE MÁXIMA DO VENTO, VELOCIDADE MÉDIA DO VENTO, RAJADA DE VENTO, TEMPERATURA DO AR, OU DA ÁGUA, APRESENTAÇÃO EM GRÁFICO, HORA E DATA, PROTETOR DE ROTOR, GRAVA AS MEDIÇÕES MESMO COM O APARELHO DESLIGADO, SENSORES EXTERNOS: MAIOR PRECISÃO E RAPIDEZ. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS (MEDIDAS): PRESSÃO BAROMÉTRICA EM INHG, MBAR E HPA, COM PRECISÃO DE ±3HPA E RESOLUÇÃO DE 0,1HPA (MBAR); TENDÊNCIA DA PRESSÃO; ALTITUDE EM METROS OU PÉS, COM PRECISÃO DE ±3.0 METROS E RESOLUÇÃO DE 1 METRO; UMIDADE RELATIVA DO AR DE 5 A 95% RH; TAXA DE AQUECIMENTO EM °C OU °F COM PRECISÃO DE ±1°C; PONTO DE ORVALHO (DEW POINT) EM °C OU °F COM PRECISÃO DE ±3°C; TEMPERATURA DE BULBO ÚMIDO EM °C OU °F COM PRECISÃO DE ±2°C; SENSAÇÃO TÉRMICA CAUSADA PELO VENTO (WIND CHILL), EM °C OU °F COM PRECISÃO DE ±2°C; DENSIDADE EM ALTITUDE EM METROS OU PÉS COM PRECISÃO DE ±75M; TEMPERATURA DO AR EM °C OU °F COM PRECISÃO DE ±1°C; TEMPERATURA DO ÁGUA EM °C OU °F COM PRECISÃO DE ±1°C; TEMPERATURA DA NEVE EM °C OU °F COM PRECISÃO DE ±1°C; VELOCIDADE DO VENTO EM KNOTS EM M/S, KM/H, MI/H, FT/M E BEAUFORT FORCE, COM PRECISÃO DE ±3% DA LEITURA SENSORES: HÉLICE DE 25MM DE DIÂMETRO APOIADA EM ROLAMENTO DE SAFIRA, PODENDO SER SUBSTITUÍDA PELO USUÁRIO; SENSOR DE TEMPERATURA: TERMISTOR DE PRECISÃO HERMETICAMENTE SELADO; SENSOR DE PRESSÃO: SENSOR MONOLÍTICO DE SILÍCIO PIEZO RESISTIVO; SENSOR DE UMIDADE: SENSOR CAPACITIVO. TEMPO DE RESPOSTA: VELOCIDADE DO VENTO, PRESSÃO E ALTITUDE: 1 SEGUNDO; TEMPERATURA, UMIDADE RELATIVA, SENSAÇÃO TÉRMICA, PONTO DE ORVALHO E TEMP. DE BULBO ÚMIDO: LEITURAS < 1 MINUTO NA MAIORIA DAS CONDIÇÕES; TAXA DE ATUALIZAÇÃO DO DISPLAY: 1 SEGUNDO. FAIXA DE MEDIDA: KNOTS DE 0.6 A 78; M/S DE 0.3 A 40; KM/H DE 1.0 A 144; MI/H DE 0.7 A 89; FT/M DE 59 A 7877; FORÇA DO VENTO NA ESCALA BEAUFORT DE 1 A 16; °C (CELCIUS) -29 A 70; °F (FAHRENHEIT) -20 A 158; %RH DE 5 A 95%; METROS (M) DE -500 A 9000; PÉS (FT) DE -1500 A 30000; HPA (HECTOPASCAL) A MBAR (MILI BAR) DE 300.0 A 1100.0; INHG (POLEGADAS DE MERCÚRIO) DE 8.86 A 32.48. ESPECIFICAÇÕES FÍSICAS: DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO DEPOIS DE 15 MINUTOS SEM USO; PESO: 102 GRAMAS (EQUIPAMENTO); DIMENSÕES: 12.7 X 4,5 X 2,8 CM; COR: AMARELO; BATERIA: 2 PILHAS ALCALINAS TIPO PALITO(AAA); DURAÇÃO DA BATERIA: APROXIMADAMENTE 400 HORAS; À PROVA D'ÁGUA, HERMETICAMENTE SELADO, ATÉ APROXIMADAMENTE 1,80 METROS DE PROFUNDIDADE; MONTADO NOS ESTADOS UNIDOS; 01 ALÇA DE PESCOÇO; 02 PILHAS AAA. 
	Un
	2
	 2.924,59
	 5.849,18

	39
	62995 - CAPACETES PARA (JET SKI) DEVERÁ SER COM PROTEÇÃO PARA AS ORELHAS, FABRICADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE E AVIAMENTO EM POLIACETAL, SISTEMA DE REGULAGEM EM NYLON, FORRADO COM ESPUMA, ABERTURA PARA VENTILAÇÃO E VAZÃO DE ÁGUA NA PARTE SUPERIOR. TAMANHO ÚNICO COM AJUSTE DE CABEÇA REGULÁVEL.
	Un
	20
	 226,62
	 4.532,40

	40
	62933 - MASCARA PANORAMA COM DUPLO FILTRO DEVERÁ SER LEVE, HIPOALÉRGICA COM ALTA RESISTÊNCIA A QUÍMICA, DEVERÁ SER DE FÁCIL AJUSTE E CONFORTÁVEL. PRECISARÁ CONTER VISOR EM POLICARBONATO ENDURECIDO, QUE SEJA RESISTENTE A IMPACTO.
	Un
	10
	 443,80
	 4.438,00

	41
	62938 - FREIO 8 COM ORELHAS DEVERÁ SER EM AÇO CROMADO COM O PESO DE NO MÁXIMO 451G, COM A CARGA DE RUPTURA DE 40KN (8992LBS), PARA CORDA DE 9MM Á 12MM,  COMPRIMENTO:142MM, TENDO LATERAL MAIOR EXTERNA:  130MM, LATERAL MAIOR INTERNA: 49MM, LATERAL MENOR EXTERNA: 45MM E LATERAL MENOR INTERNA: 24MM.
	Un
	10
	 173,75
	 1.737,50

	42
	62990 - GPS PORTÁTIL À PROVA D'ÁGUA E COM BÚSSOLA, DEVERÁ TER VISOR MONOCROMÁTICO, A TELA DEVERÁ MEDIR APROXIMADAMENTE 4.3 X 3.6 CM (AXL) 128 X 160 PIXELS TRANSFLECTIVO. DEVERÁ SER 15 NA COR AMARELO E 10 NA COR PRETA , QUE REGISTRE NO MÍNIMO 50 ROTAS E 1.000 PONTOS DE INTERESSE.
	Un
	4
	 1.233,69
	 4.934,76

	43
	63012 - MÁSCARA FACIAL DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA INDIVIDUAL PARA USO COM CARTUCHO CLASSE 1 OU CLASSE 2, COM ENCAIXE TIPO ROSCA, DEVERÁ POSSUI LENTE DE AMPLA VISÃO PRODUZIDA EM ACRÍLICO DE ALTO IMPACTO TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM PROTETOR EM ACETATO INCOLOR, PARA PROTEÇÃO CONTRA RESPINGOS QUÍMICOS E ARRANHÕES.
	Un
	10
	 640,31
	 6.403,10

	44
	62925 - EPI - CONJUNTO DE APROXIMAÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO FLORESTAL COMPOSTO DE BLUSÃO E CALÇA DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM TECIDO RESISTENTE A CHAMA COMPOSTO POR FIBRAS INERENTEMENTE ANTICHAMAS, SEM NENHUM TIPO DE TRATAMENTO, O BLUSÃO DEVERÁ SER DA COR AMARELO CANÁRIO E A CALÇA NA COR PRETA, OS MATERIAIS FORNECIDOS DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM AS CARACTERÍSTICAS ESTRUTURAIS DO TECIDO: COMPOSIÇÃO DO TECIDO CONFORME NORMA UNE-EN ISO1833-1:2011: 65% VISCOSE FR (COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%), 21% ARAMIDA (COM TOLERÂNCIA DE +/- 5%), 14% POLIAMIDA (COM TOLERÂNCIA DE +/- 3%), CONSTRUÇÃO RIP STOP CONFORME AS NORMAS UNE 40084:1975; UNE 40017:1982 E UNE 40161:1980: 1E1, PESO POR METRO QUADRADO CONFORME A NORMA UNE-EN 12127: 1998: 250 GR/M2 (COM TOLERÂNCIA MÁXIMA DE 5%). CONSTRUÇÃO DA JAQUETA DE PROTEÇÃO: CONSTRUÇÃO DAS MANGAS AS MANGAS DEVERÃO SER DO TIPO RETA COMPOSTA DE 1 PAINEL COM FECHAMENTO VOLTADO PARA O CORPO DO USUÁRIO. DEVERÁ TER FOLE NAS AXILAS AS MANGAS DEVERÃO TER REFORÇOS NA ALTURA DOS COTOVELOS DO MESMO MATERIAL DA JAQUETA DE PROTEÇÃO. DEVERÁ TER REGULAGEM COM TIRA DA CAMADA EXTERNA DE APROXIMADAMENTE 4X15CM, O FECHAMENTO DESTA REGULAGEM DEVERÁ SER CONSTITUÍDO DE FECHO DE GANCHOS E ARGOLAS DE 25MM. GOLA: A GOLA DEVERÁ SER TIPO PADRE COM TRANSPASSE E EM FORMATO DE SETA. DEVERÁ TER FECHAMENTO COM GANCHOS E ARGOLAS DE 25MM, SENDO O FECHAMENTO ATRAVÉS DE ARGOLAS LOCALIZADOS NO LADO DIREITO E O GANCHO DO LADO ESQUERDA. A GOLA DEVERÁ POSSUIR ALTURA DE 7,5 CM E COMPRIMENTO VARIANDO CONFORME TAMANHO DO BLUSÃO. DEVERÁ POSSUIR TRAVETES NOS PONTOS CRÍTICOS DE FIXAÇÃO. FECHAMENTO: O FECHAMENTO FRONTAL DA JAQUETA DEVERÁ CONSISTIR EM BOTÕES DE PRESSÃO DE MELAMINA FIXADOS NO LADO ESQUERDO DA JAQUETA COM INTERVALO DE 14 CM UM PARA O OUTRO. DEVERÁ TER UMA CARCELA DUPLA DE 5,5 CM DE LARGURA EM TODA A EXTENSÃO DO FECHAMENTO E FIXADA NO LADO ESQUERDA PARA PROTEÇÃO DOS BOTÕES. DEVERÁ TER UM FECHAMENTO DE GANCHOS E ARGOLAS FIXADO NA VERTICAL NO LADO DIREITO EXTERNO. BOLSO E TIRA DE TECIDO PARA RÁDIO TRANSCEPTOR E MICROFONE CADA JAQUETA DEVERÁ TER UM BOLSO DESENHADO PARA ALOJAR UM RÁDIO TRANSCEPTOR PORTÁTIL E DEVERÁ MEDIR APROXIMADAMENTE 50 MM (2 POL.) DE PROFUNDIDADE X 75 MM (3 POL.) DE LARGURA X 175 MM (7 POL.) DE ALTURA (SERÁ ACEITO ALTURA MÁXIMA DE 200 MM OU 8 POL). ESSE BOLSO DEVERÁ SER PROTEGIDO PELA ABA COM VÃO PARA PASSAGEM DA ANTENA DO RÁDIO DOS DOIS LADOS. ACIMA DO BOLSO, A UMA DISTÂNCIA APROXIMADA DE 75 MM (3 POL.) DA ABA, DEVERÁ SER INSTALADA UMA TIRA DE TECIDO  DE MATERIAL DA ESTRUTURA EXTERNA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 MM (¾ DE POL.) DE LARGURA POR 50MM (2 POL.) DE COMPRIMENTO, TRAVETEADA (BARTACKED) SOMENTE NAS EXTREMIDADES, QUE SERVIRÁ PARA PRENDER O CLIPE DO MICROFONE DO RÁDIO. DEVERÁ TAMBÉM POSSUIR 2 BOLSOS INFERIORES DE 20 CM DE ALTURA X 17 CM DE LARGURA X 4 CM DE PROFUNDIDADE. TARJETA TIPO SANGUÍNEO DEVERÁ TER UMA TARJETA MEDINDO 2,5CM X 15 CM DE LARGURA COM FIXAÇÃO ATRAVÉS DE FECHO DE GANCHOS E ARGOLAS NO LADO DIREITO. FAIXA FLUORESCENTE RETRORREFLEXIVA CADA JAQUETA DEVERÁ TER UMA QUANTIDADE ADEQUADA DE ATAVIOS COSTURADOS COM PESPONTO SIMPLES. UMA TIRA DE 75 MM  AO REDOR DA ÁREA DO TÓRAX, UMA TIRA DE 75 MM AO REDOR DA BAINHA, UMA TIRA DE 75 MM AO REDOR DOS BRAÇOS, LOGO ACIMA DOS COTOVELOS E UMA TIRA DE 75 MM AO REDOR DE CADA EXTREMIDADE DE MANGA. A FAIXA RETRORREFLETIVA A SER UTILIZADO DEVERÁ SER EM TECIDO RETARDANTE A CHAMAS, MICROPRISMÁTICO, METALIZADO, COM LARGURA TOTAL DE 75MM NA COR AMARELO LIMÃO COM UMA TARJA NO CENTRO NA COR AMARELA, DEVENDO APRESENTAR NO MÍNIMO 900 CD/LUX/M² DE REFLETIVIDADE INICIAL SOB ÂNGULO DE INCIDÊNCIA DE - 4 GRAUS E ÂNGULO DE OBSERVAÇÃO DE 0,2 GRAUS. NAS COSTAS ACIMA DA FAIXA REFLETIVA DEVERÁ POSSUIR ADESIVO IGNÍFUGO NA COR PRATA COM NO MÍNIMO 130 CANDELAS/M² OS DIZERES BOMBEIROS MILITAR  CENTRALIZADOS EM RELAÇÃO ÀS COSTAS, EM LETRA TIPO ARIAL, NEGRITO, MAIÚSCULA COM 80MM DE ALTURA. BEM COMO, LOGO ABAIXO, AS INSCRIÇÕES ITAJAÍ E O NOME E NUMERAÇÃO DO BOMBEIRO MILITAR, CONFORME LISTA QUE SERÁ INFORMADA A EMPRESA VENCEDORA. CONSTRUÇÃO DA CALÇA DE PROTEÇÃO: (DESCRIÇÃO INCOMPLETA, TEXTO COMPLETO DO TERMO DE REFERÊNCIA).
	Un
	10
	 3.936,07
	 39.360,70

	45
	62926 - BALACLAVA DEVERÁ SER EM MALHA DE FIBRA META-ARAMIDA 300 G/M2, NA COR BEGE, COM DUPLA COSTURA SUPERIOR, QUE PERMITE MOVIMENTAÇÃO DOS MEMBROS SUPERIORES SEM PREJUDICAR O ÂNGULO DE VISÃO.
	Un
	30
	 95,90
	 2.877,00

	46
	62946 - MOCHILA OU BOMBA COSTAL PARA TRANSPORTE DE ÁGUA E COMBATE A INCÊNDIOS: DEVE SER CONFECCIONADA EM MANTA DE PVC REPELENTE A CHAMAS E SOLDADA ELETRONICAMENTE, TANQUE ERGONÔMICO, COM CAPACIDADE ÚTIL PARA 20 LITROS, COM ALÇA DUPLA E FORMATO TIPO ENVELOPE PROJETADO PARA FACILITAR O ABASTECIMENTO, PERMITINDO O POSICIONAMENTO DO BOCAL NA HORIZONTAL, BOCAL DE ENCHIMENTO COM 110MM DE DIÂMETRO E TAMPA PLÁSTICA RÍGIDA, DE ROSCA, COM VÁLVULA E CORDEL DE SEGURANÇA, POSSUIR TIRANTES INTERNOS COM FUNÇÃO DE QUEBRA ONDAS QUE PERMITEM MELHOR FIXAÇÃO DA MOCHILA NAS COSTAS DO OPERADOR, POSSUIR DUPLO REFORÇO NA BASE DO TANQUE E PORTA ETIQUETAS PARA IDENTIFICAÇÃO DO BOMBEIRO, APRESENTAR ENGATE RÁPIDO METÁLICO COM VÁLVULA DE CORTE DE FLUXO E ESPIRAIS METÁLICOS DE PROTEÇÃO NAS EXTREMIDADES DA MANGUEIRA, BOMBA DE PISTÃO METÁLICA COM MANOPLA DUPLA E GRAMPO DE FIXAÇÃO DA BOMBA, BICO REGULÁVEL DE LATÃO COM CAPA PLÁSTICA PROTETORA PARA JATO PLENO DE ATÉ 12 M E JATO PULVERIZADO DE ATÉ 3M, POSSUIR CORREIAS DE SUSTENTAÇÃO COM OMBREIRAS ALMOFADADAS E FIVELAS METÁLICAS AUTO REGULÁVEIS, POSSUIR DOIS MOSQUETÕES NA CORREIA PARA A FIXAÇÃO DA BOMBA PERMITINDO O TRANSPORTE DA MOCHILA E DA BOMBA COM AS MÃOS LIVRES, PESO LÍQUIDO MÁXIMO: 3,3KG.
	Un
	10
	 1.032,06
	 10.320,60

	47
	62947 - QUEIMADOR (PINGA-FOGO): DEVERÁ TER O TANQUE DE AÇO INOXIDÁVEL COM CAPACIDADE PARA 6,5 LITROS (1,7 GALÕES), CAPACIDADE ÚTIL DE 5,0 LITROS (1,3 GALÕES), COM ALÇA EXTERNA, PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2,1 KG,  AUTONOMIA PARA 2.000M DE LINHA DE FOGO, COM TEMPO DE VAZÃO DE 35 MINUTOS. DEVE SER DOTADO DE TUBO DE DESCARGA SIFONADO, ANTI-RETORNO, COM MECHA DE AMIANTO PROTEGIDA, APRESENTAR TORNEIRA DE CONTROLE DE FLUXO DE COMBUSTÍVEL E TORNEIRA DE CONTROLE DE FLUXO DE AR. BOCAL DE ABASTECIMENTO COM TAMPA DE ALUMÍNIO FUNDIDO SOB PRESSÃO.
	Un
	5
	 572,52
	 2.862,60

	48
	62960 - MCLOAD: FERRAMENTA QUE COMBINA ENXADA E RASTELO EM UMA SÓ PEÇA DE ALTA RESISTÊNCIA, COM SEU CABO EM MADEIRA NO COMPRIMENTO DE 125CM E SEU PESO APROXIMADO DE 2,3KG, LARGURA DE 24,75CM E DENTES DE 8,9CM
	Un
	5
	 187,62
	 938,10

	49
	62963 - MÁSCARA DEVERÁ SER EM TECIDO 100% ALGODÃO, ANTICHAMA, DE FLAMABILIDADE VERTICAL ZERO, COM SOLIDEZ A LAVAGEM, COM SOLIDEZ AO SUOR E ACIDO ALCALINO, COM SOLIDEZ AO ALVEJAMENTO COM HIPOCLÓRICO, COM GRAMATURA DE 265,00GR/M2 +- 5%, COM ESTABILIDADE DIMENSIONAL NA TRAMA, E NO URDUME DE NO MÁXIMO 2 APÓS 5 CICLOS, OFERECER RESISTÊNCIA DE TRAÇÃO DE NO MÍNIMO 76 NO URDUME E 40 NA TRAMA, A MEDIDA DO TECIDO PARA COMPOR A MASCARA DEVERÁ SER NO MÍNIMO DE 115 CM DE LARGURA E 32 CM DE ALTURA, COM OVERLOQUE EM TODA A BORDA COM LINHA NA MESMA COR DE COM 100% ALGODÃO. FILTRO: NO INTERIOR DO LENÇO DE PROTEÇÃO DEVERÁ SER FIXADA UMA MASCARA PURIFICADORA DE AR RESPIRADOR DE NÃO TECIDO, IMPREGNADA COM CARVÃO, DEVE TER AJUSTES NO PESCOÇO E FACE: A MÁSCARA INTERNA DE NÃO TECIDO, COMPOSTA COM CARVÃO ATIVO POR TODA REGIÃO DA MASCARA, COM VÁLVULA, POSSUI DOIS ELÁSTICOS PARA AJUSTE A FACE, COM CORDÃO DE POLIÉSTER, NO DIÂMETRO 10 MM PRETO, E NO TOTAL DE 500 MM DE COMPRIMENTO NO MÍNIMO, FIXADO NA PARTE SUPERIOR, CENTRALIZADO NO MEIO E FIXADO NA PARTE SUPERIOR DO LENÇO. NA PARTE MEDIANA, DEVERÁ TER REGULADOR DE FÁCIL AJUSTE E TRAVA NA COR PRETA. PS - A MASCARA DESCARTÁVEL FIXADA AO LENÇO, É FABRICADA EM NÃO TECIDO PARA SER DESCARTA APÓS SEU USO.   
	Un
	20
	 159,10
	 3.182,00

	50
	62970 - CORDA ESTÁTICA 11MM
	Un
	1.000
	 11,00
	 11.000,00

	51
	62982 - TRIANGULO/FRALDÃO DE RESGATE: DEVERÁ SER DE FÁCIL INSTALAÇÃO QUE ADAPTA-SE SEM AJUSTE. CONFECCIONADO EM TECIDO ESPECIAL, CORDURA DE ALTA RESISTÊNCIA, COM CARGA DE RUPTURA NÃO INFERIOR A 25KN. SEU PESO PRECISARÁ SER DE APROXIMADAMENTE 795 G, NA COR VERMELHO/AMARELO. 
	Un
	5
	 520,25
	 2.601,25

	52
	62985 - BOLSAS DE PRIMEIROS SOCORROS: DEVERÁ SER FABRICADA EM NYLON, A PROVA D'ÁGUA NA COR VERMELHA. COM MEDIDAS DE, APROXIMADAMENTE, 62 CM DE COMPRIMENTO, 30 CM DE LARGURA POR 24 CM DE ALTURA DEVERÁ CONTER QUATRO BOLSOS EXTERNOS, SENDO DOIS NAS LATERAIS, UM NA PARTE DA FRENTE E UM NA PARTE DE TRÁS DA BOLSA. 
	Un
	10
	 360,19
	 3.601,90

	53
	63018 - CANTIL EM ALUMÍNIO DEVERÁ TER CAPA E CANECA EM ALUMÍNIO, COM CAPACIDADE APROXIMADA DE 900ML DO CANTIL E 600 ML DA CANECA. A CANECA DEVERÁ POSSUIR ALÇAS DOBRÁVEIS E CAPA DEVERÁ SER EM POLIÉSTER.
	Un
	20
	 53,97
	 1.079,40

	54
	63031 - PRANCHÃO DE SALVAMENTO E RESGATE DEVERÁ TER O TAMANHO DE: 320CM X 58CM X 16.5CM, SUPER LEVE - APROXIMADAMENTE 9KG, SUPER RESISTENTE - 3 CAMADAS DE FIBRA DE VIDRO SUPERIOR E 2 CAMADAS DE FIBRA DE VIDRO INFERIOR, QUILHA DE ENCAIXE: FIBRA DE VIDRO, LEVE E RESISTENTE, ALÇAS DE FITA DUPLA TRANÇADA EM POLIÉSTER REVESTIDAS COM NEOPRENE, BLOCO DE ISOPOR DE ALTA DENSIDADE EPS, LAMINAÇÃO COM RESINA EPOXY E COM FIBRA DE VIDRO 6 ONÇAS, PINTURA EM AMARELO E VERMELHO, ANTI DERRAPANTE DE BORRACHA TIPO EVA DE 1CM DE ESPESSURA.
	Un
	10
	 2.340,99
	 23.409,90

	55
	63045 - PROTETORES (CONTENTORES) DE AIR BAG PARA O LADO DO MOTORISTA E LADO DO PASSAGEIRO DEVERÃO SER COMPOSTOS POR CINTURÕES (FITAS) DEVIDAMENTE COSTURADOS E DESENHADOS PARA MOLDAREM-SE AO VOLANTE, COM SISTEMA DE FIVELA DE RÁPIDO FECHAMENTO E ABERTURA. OS DE AIR BAG DO LADO DO PASSAGEIRO DEVEM SER CONSTRUÍDOS EM LONA DE ALTA RESISTÊNCIA E SISTEMA DE FITAS COSTURADAS NO SEU CORPO, DEVERÃO POSSUIR FITAS AUXILIARES PARA SEREM FIXADOS, ATRAVÉS DE GANCHOS METÁLICOS, NA ESTRUTURA DO VEÍCULO, DE FORMA A PROTEGER O PASSAGEIRO E O BOMBEIRO, NO CASO DE ACIONAMENTO INDEVIDO DO DISPOSITIVO DE SEGURANÇA DO AUTOMÓVEL. OBS: OS CONTENTORES DE AIR BAG DEVEM SER ENTREGUES E ACONDICIONADOS EM UMA MALETA PLÁSTICA OU BOLSA DE TECIDO RESISTENTE, PARA PROTEGÊ-LOS. DEVERÃO CONTER MANUAL DE INSTRUÇÕES DE USO DOS EQUIPAMENTOS, ESCRITOS EM PORTUGUÊS. OS EQUIPAMENTOS DESCRITOS DEVERÃO APRESENTAR A CERTIFICAÇÃO INTERNACIONAL (CE, NFPA, ASTM OU TÜV). 
	Un
	5
	 4.638,01
	 23.190,05

	56
	63048 - SUPORTE METÁLICO PARA USO DE CILINDRO HIDRÁULICO: DEVERÁ TER CALÇO RETANGULAR, RETO, FABRICADO EM AÇO, DESTINADO A APOIAR O CILINDRO HIDRÁULICO PARA EXPANSÃO DO PAINEL, DEVE SER FABRICADO DE COM DEGRAUS EM AMBOS OS LADOS DO SUPORTE, CAPAZ DE ABRIGAR O CILINDRO HIDRÁULICO, QUANDO APOIADO CONTRA O PAINEL DO VEÍCULO, DEVE TER A FORMA RETANGULAR, COM 45CM DE COMPRIMENTO POR 10CM DE LARGURA, ADMITINDO-SE 15% DE TOLERÂNCIA NESTES TAMANHOS, PARA MAIS OU PARA MENOS.
	Un
	4
	 1.220,62
	 4.882,48

	57
	63049 - CORDELETE 8 MM COM RUPTURA 850KG.
	Un
	200
	 7,65
	 1.530,00

	58
	67014 - Escada Tesoura Duplo Acesso Extensível em Fibra de Vidro. Deverá possuir rerfis em “U” confeccionados em fibra de vidro produzida pelo processo de pultrusão.Deverá possuir 27 Degraus em alumínio em formato “D”. Carga de trabalho mínima de 113kgf.A escada não poderá conduzir eletricidade. Garantia do fabricante de no mínimo 1 ano contra defeitos de fabricação. Dimensões: Aberta: aproximadamente 8,40m. Fechada: aproximadamente: 4,85m. Deverá possuir sistema de catracas para regulagem de altura. O fabricante deverá possuir assistência técnica própria especializada. O fabricante deverá possuir certificação ISO9001.Peso máximo do produto: 25kg.O equipamento deve ter sido submetido aos seguintes testes: ensaio de fricção horizontal e ensaio de resistência dos degraus.Deverá possuir base antiderrapante.
	Un
	3
	 1.757,22
	 5.271,66

	59
	67035 - Pinção para captura de répteis, Deverá possuir no mínimo 150cm de comprimento, confeccionado em alumínio e com punho tipo gatilho 
	Un
	4
	 771,70
	 3.086,80

	60
	62948 - ABAFADOR/BATEDOR DE FOGO MANUAL PARA COMBATE A INCÊNDIOS FLORESTAIS DEVERÁ SER CONSTRUÍDA DE LÂMINA DE LONA DE CORREIA DE ALTA RESISTÊNCIA COM FUROS, NO COMPRIMENTO DE 45 CM, LARGURA DE 35 CM E ESPESSURA DE 4 MM, PARAFUSADA EM ARMAÇÃO DE FERRO EM FORMA DE T, COM ANGULAÇÃO DE 30º PARA MAIOR ERGONOMIA DO OPERADOR DURANTE O COMBATE, CABO DE MADEIRA COM COMPRIMENTO DE 1,50 M E DIÂMETRO DE 30 MM, PESO TOTAL MÁXIMO: 2,1 KG.
	Un
	20
	 242,64
	 4.852,80

	61
	62930 - LUVAS PARA COMBATE Á INCÊNDIOS DEVERÁ SER CONFECCIONADA EM MALHA 100% ARAMIDA, RESISTENTE A CALOR, CORTE E ABRASÃO E COM REFORÇO EXTERNO NA FACE PALMAR TOTAL, NO DORSO COSTURADO EM FORMA DE "X" E DEDEIRAS EM COURO, COM AJUSTE AO PUNHO EM ELÁSTICO E FIXAÇÃO ATRAVÉS DE TIRA COM VELCRO. DORSO EM MALHA ANTICHAMA MODACRÍLICO DE ALTO DESEMPENHO, BARREIRA DE UMIDADE COM MEMBRANA MICROPOROSA 100% IMPERMEÁVEL, RESPIRÁVEL E TOTALMENTE SELADA. FORRAÇÃO INTERNA COM MALHA ANTIALÉRGICA NOS TAMANHOS: M, G, GG, XG. LUVAS PARA COMBATE A INCÊNDIO FLORESTAIS
	Un
	20
	 335,32
	 6.706,40

	62
	62971 - DESCENSOR AUTOMÁTICO: - DEVE SER AUTO BLOCANTE E POSSUIR FUNÇÃO ANTI PÂNICO, COM ALAVANCA PARA CONTROLE DE DESCIDA. O EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR, DE FORMA INDELÉVEL, UMA NUMERAÇÃO INDIVIDUAL DO PRODUTO, QUE GARANTA O HISTÓRICO DE FABRICAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DESSA PEÇA, INDEPENDENTEMENTE DE OUTRAS PEÇAS. COM AS SEGUINTES DIMENSÕES: -  PESO 530G; - PARA CABO DE 10 A 11,5MM CONFORME EN341; - CORES VARIADAS E DE ALUMÍNIO; - CARGA DE TRABALHO, NO MÍNIMO, 250 KG; 
	Un
	4
	 1.747,65
	 6.990,60

	63
	67015 - Mochila para cordas e equipamentos. Deverá ter interior amplo, possuir alças de ombro com regulagem que permitam a adaptação dos usuários com diversas estaturas. Deverá ser em poliéster, com capacidade de 65 litros, com peso equivalente a 710 g. 
	Un
	5
	 350,80
	 1.754,00

	64
	62981 - TALABARTE SIMPLES: DEVERÁ SER REGULÁVEL ATRAVÉS DE DISPOSITIVO BLOCANTE. CONFORTÁVEL E LEVE, PERMITINDO A EXECUÇÃO DE TAREFAS EM ALTURA COM AS MÃOS LIVRES. SEU MATERIAL DEVERÁ SER EM AÇO INOX COM CAME EM ALUMÍNIO. POSSUINDO CONECTOR COM DUPLA TRAVA E ABERTURA DE APROXIMADAMENTE 18 MM. TERÁ DE SER EM MALHA RÁPIDA OVAL PARA FECHAMENTO NO CINTO, COM CAPA PROTETORA EMBORRACHADA AO LONGO DE TODA A FITA. AS FITAS DEVERAM SER DUPLAS E EM POLIÉSTER DE ALTA TENACIDADE, POSSUINDO SINALIZADOR DE DESGASTE. 
	Un
	5
	 378,74
	 1.893,70

	65
	62989 - BÚSSOLA LIMBO MÓVEL DERÁ TER RÉGUA DE 8CM, MARCA DE LUMINOSIDADE, LENTE DE AUMENTO 3X, ESCALÍMETROS DE 1:15.000 E 1: 25.000, COM DIMENSÕES DE 11,0CM X 5,7CM, PESO APROXIMADO DE 32G. DEVERÁ POSSUIR DECLINAÇÃO ADEQUADA ÀS LATITUDES DO BRASIL E CORDÃO DE SEGURANÇA PARA TRANSPORTE. DO TIPO SILVA
	Un
	20
	 32,00
	 640,00

	66
	67016 -  Lanterna pequena de mão. Deverá ter o Zoom: 0x a 2000x, com alimentação de uma bateria recarregável, tipo de bateria: 22.650, Comprimento: 13,30cm, diâmetro da lente: 2,50cm, diâmetro do corpo, 2,80cm, diâmetro da frente: 3,20cm, diâmetro traseira: 2,80cm, Lumens: 734.000, potência de: 82.000w, e com Peso com bateria: 142g, Tipo de acionamento: botão lateral.
	Un
	10
	 121,90
	 1.219,00

	67
	62994 - CAPACETE PARA SALVAMENTO EM ALTURA DEVERÁ POSSUIR SUSPENSÃO TÊXTIL DE SEIS PONTOS AUTO AJUSTÁVEL AO FORMATO DA CABEÇA, COM ABSORÇÃO DE IMPACTO. DEVERÁ TER SISTEMA DE AJUSTE CENTER FIT E HAVER COMPATIBILIDADE COM VISEIRA VIZIR. COM PESO APROXIMADO DE 445 G, SENDO DE TAMANHO ÚNICO. CONTORNO DE CABEÇA: MEDINDO CERCA 53 - 63 CM, DEVERÁ TER QUATRO GANCHOS DE POSICIONAMENTO PARA FIXAR LANTERNA FRONTAL COM BANDA ELÁSTICA, NA COR AMARELA. 
	Un
	10
	 1.013,03
	 10.130,30

	68
	63005 - MOTOSSERRA DEVERÁ TER CILINDRADA: 29 CM³, COMPRIMENTO DE CORTE: 45 CM, PESO: 3 KG, POTÊNCIA: 1,3 KW/1,8 CV, RELAÇÃO PESO/POTÊNCIA: 2,2 KG/KW.
	R$
	3
	 1.708,33
	 5.124,99

	69
	63007 - MOTOSSERRA DEVERÁ TER CILINDRADA: 50 CM³, COMPRIMENTO DO SABRE: 40 CM, PESO: 4,5 KG, POTÊNCIA: 2,5 KW/3,5 CV, RELAÇÃO PESO/POTÊNCIA: 1,7 KG/KW.
	R$
	3
	 3.197,17
	 9.591,51

	70
	30821 - ENXADA EM AÇO COM ACABAMENTO ANTIOXIDANTE CABO DE MADEIRA NO COMPRIMENTO DE 1,50 M E DIÂMETRO DE 30 MM, PESO TOTAL MÁXIMO: 2,1 KG.  
	PÇ
	10
	 31,27
	 312,70

	71
	63014 - PÁ EM AÇO COM ACABAMENTO ANTIOXIDANTE CABO DE MADEIRA NO COMPRIMENTO DE 1,50 M E DIÂMETRO DE 30 MM, PESO TOTAL MÁXIMO: 2,1 KG.  
	PÇ
	10
	 31,96
	 319,60

	72
	63026 - ADAPTADOR DE HIDRANTE DEVERÁ SER METÁLICA E POSSUIR DE UM LADO UM FIO DE ROSCA INTERNO E DO OUTRO UMA JUNTA DE UNIÃO STORZ, DE 2½ POLEGADAS (63MM) PARA HIDRANTES URBANOS.
	PÇ
	10
	 71,00
	 710,00

	73
	63034 - FACA DEVERÁ TER A LÂMINA EM AÇO INOX 10, O CABO DE BORRACHA, GUARNIÇÃO DE AÇO INOX, BAINHA CONFECCIONADA EM NYLON, COM O COMPRIMENTO DE 453MM, LARGURA DE 68MM, COM ALTURA DE 33MM E O PESO APROXIMADAMENTE DE 0,71.
	Un
	10
	 327,26
	 3.272,60

	74
	63038 - BARRACA INDIVIDUAL TIPO IGLU, DEVERÁ TER VARETAS CRUZANDO EM DOIS PONTOS DISTINTOS, RESISTENTE A VENTOS FORTES E AUTOPORTANTE. O TAMANHO DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 2,10 X 1,32 M, COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 1 PESSOA. DEVERÁ TER PESO APROXIMADO DE 3,3KG, E RESISTENTE A NO  MÍNIMO 2000 MM DE COLUNA D'ÁGUA. POSSUIR NO MÁXIMO 4 BOLSOS, 1 PORTA COM FECHO E NO MÁXIMO 2 JANELAS COM MOSQUETEIRO. O MATERIAL DA BARRACA DEVERÁ SER ARMAÇÕES EM FIBRA OCA COM PROTEÇÃO EM PVC E POSSUIR TAMBÉM TRATAMENTO CONTRA RAIOS UV – 50+UV CORES VARIADAS. 
	Un
	10
	 385,77
	 3.857,70

	75
	63050 - FITA TUBULAR DEVERÁ SER EM POLIÉSTER, MEDINDO CERCA 26MM, COM RESISTÊNCIA DE 22 KN, DEVERÁ SER NAS CORES VERMELHO/AMARELO, PESO APROXIMADO DE 35 GR/M E BOBINAS DE 100 METROS. SEGUINDO AS NORMAS: CE0083 EN565;
	Un
	200
	 11,13
	 2.226,00

	76
	63052 - PÁ DE CORTE DEVERÁ SER COM CABO EM MADEIRA DE 71CM, FABRICADA EM AÇO CARBONO ESPECIAL DE ALTA QUALIDADE, A PEÇA DEVERÁ SER TEMPERADA, PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ PARA MAIOR PROTEÇÃO CONTRA OXIDAÇÃO.
	Un
	10
	 32,36
	 323,60

	77
	63053 - PÁ DE JUNTAR DEVERÁ SER DE QUADRADA COM CABO DE MADEIRA DE 71CM FABRICADA EM AÇO CARBONO ESPECIAL DE ALTA QUALIDADE, TEMPERADA EM TODO O CORPO DA PEÇA, RECEBE PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ PARA MAIOR PROTEÇÃO CONTRA OXIDAÇÃO.
	Un
	10
	 29,16
	 291,60

	78
	63054 - FOICE ROÇADEIRA DEVERÁ SER EM AÇO COM ACABAMENTO ANTIOXIDANTE, COM O TIPO DE OLHO REDONDO, A MEDIDA DO OLHO DE: 36,0MM, SENTIDO DE CORTE DEVERÁ SER DO LADO DIREITO, COMPRIMENTO DA LÂMINA DE: 375,0MM,  COMPRIMENTO DO ENCAIXE: 175,0MM, COM CABO DE MADEIRA NO COMPRIMENTO DE 1,50M E DIÂMETRO DE 30 MM, PESO TOTAL MÁXIMO: 2KG.
	Un
	10
	 29,23
	 292,30

	79
	67017 -  Proporcionador de Espuma Entrelinhas. Equipamento portátil para geração de espuma que permita ao usuário controle total sobre a vazão, proporção e densidade da espuma empregada. o equipamento deverá trabalhar com pressões de 40 a 500 psi (3 a 35 bar) e vazão nominal de 12 gpm (45 litros/minuto). o equipamento deverá ser totalmente desmontável para facilitar a adequada operação de limpeza e sua manutenção, além disso, deverá permitir que seja montado de maneira a possibilitar o uso por destros ou sinistros. o equipamento deverá ser composto pelas partes a seguir descritas: tanque reservatório de líquido gerador de espuma - tanque reservatório em plástico de engenharia resistente a impacto com capacidade de no mínimo 10 litros de líquido gerador de espuma. esse tanque deverá possuir uma tampa de grande diâmetro para abastecimento, por sob a qual exista uma tela que evite a queda de sujeira e objetos para dentro do reservatório. nessa mesma tampa deverá ter um indicador do tipo de líquido gerador de espuma armazenado dentro do mesmo. o reservatório deverá ser confeccionado de forma que todos os acessórios do equipamento nele sejam fixados, permitindo o transporte do conjunto. deverá ter impresso em uma das laterais de maneira indelével instruções de uso e curvas de rendimento do equipamento para orientação ao usuário. deverá possuir um edutor de linha, ou seja uma haste que projetará para dentro do reservatório por sobre sua parte superior e fará a captura do líquido gerador de espuma através de pescador. na mesma haste deverão estar dispostos uma válvula controladora de vazão e um proporcionador. o conjunto deverá ser fixado ao reservatório por meio de dois pinos passantes com argolas de trava. os pinos deverão atravessar o suporte do edutor e o reservatório fixando-os. o proporcionador de espuma deverá ter na haste do edutor e na válvula controladora de vazão um dial que deverá regular a proporção de líquido gerador de espuma que será misturado a água. esse dial regulador deverá permitir a dosagem de líquido gerador de espuma de 0,1 1 a% na escala de ajuste para lge classe a e, proporções de 1,3 e 6% para líquido gerador de espuma de classe b. deverá possuir ainda cores codificadas em concordância com o dial da tampa do reservatório. verde para classe a e vermelho para classe b. o reservatório deverá acondicionar na parte oposta a tampa (dial), 03 esguichos de espuma e uma mangueira de 01 metro para conexão dos esguichos. o primeiro esguicho deverá ser de baixa expansão, o segundo de média expansão fazendo a captura de ar por meio de tomadas laterais de ar, o terceiro e último deverá ser um grande difusor com tela de batimento que proporcione máxima expansão da mistura ar/água/lge (líquido gerador de espuma). as conexões entre a haste até a mangueira dos esguichos e estes se dará através de um engate do tipo baioneta. a alça tira colo deverá ser confeccionada em nylon de 50mm (faixa) com regulagem de altura, dotado de uma almofada acolchoada para a região de apoio no ombro. essa alça deverá ser fixada ao reservatório por meio de dois grampos que se prenderão as argolas de travas. 
	Un
	3
	 6.301,61
	 18.904,83

	80
	67018 - Luva de Alta Tensão  Luvas isolantes, de borracha natural são destinadas a proteger a mão, o punho e o antebraço do usuário, permitindo completa independência de movimento dos dedos. classe da luva: 2; resistente ao ozônio (o3); tensão de ensaio: 20kv; tensão máxima de uso: 17000v.
	Un
	10
	 1.595,48
	 15.954,80

	81
	67019 - Serra sabre. Motor sem escovas de Carvão - Velocidade Variável - 0 a 3000 Golpes por Minuto - Comprimento do Golpe de 1-1/8" (28,6 mm) - Com Iluminação de Trabalho - Com Sistema Anti Vibração e Indicador de Carga de Bateria - Com Sistema de Encaixe Rápido da Lâmina " Quick-lock"- Acompanhado de 1 Bateria de 18 Volts com 4,0 Ah de Íons de Lítio, Carregador de Baterias e Maleta .
	Un
	3
	 1.824,54
	 5.473,62

	82
	62923 - BOTA PARA BOMBEIRO DEVERÁ SER DE COURO BOVINO HIDRO FUGADO COM ESPESSURA DE 2,2 MM, PRODUTO ANTICHAMA, RESISTE À INFILTRAÇÃO DE ÁGUA CONFORME NORMA ISO 20.344, RESISTENTE À ALTA TEMPERATURA, COM SOLADO VULCANIZADO COMPOSTO DE BORRACHA SUPER NITRÍLICA.
	Un
	10
	 479,62
	 4.796,20

	83
	64017 - LGE-LIQUIDO GERADOR DE ESPUMA LIQUIDO FORMADOR DE ESPUMA (EQUIVQUIVALENTE À 1000L) AFFF/ARC 3% X 6% (LGE) ESSAS DOSAGEM NUM ÚNICO PRODUTO, DEVERÁ SER COMPOSTO DE TENSOATIVOS FLUORADOS, HIDROCARBONOS, E SOLVENTES. POSSUIR CERTIFICADO DE MARCA DE CONFORMIDADE ABNT EM ATENDIMENTO A NORMA ABNT NBR 15511 PARA O TIPO 5, CLASSE HC-EXTIÇÃO DE INCÊMDIOS EM HIDROCARBONETOS E CLASSE AR-EXTINÇÃO DE INCENDIO EM SOLVENTES POLARES. COM APARÊNCIA: LÍQUIDO TRASPARENTE, MASSA ESPECÍFICA: 1,02, PH 7,5 - 8,5, COM VISCOSIDADE (CP) 1500 A 3000, TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO MÍNIMA: 2ºC, TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO MÁXIMA: 49ºC, COM CAPACIDADE EXTINTORA DE: 2-A:10-B, GÁS EXPELENTE =ESPUMA MECÂNICA,DEVERÁ SE ARMAZENADO EM BOMBONAS DE POLIETILENO DE 20 LITROS.
	BB
	30
	 407,81
	 12.234,30

	84
	67020 - Oxímetro portátil para pacientes adultos, pediátricos e neonatais.  Deverá possuir: Visor LCD colorido de alta resolução de no mínimo 2,4", resolução mínima de 320x240 pixels.Dois modos programáveis: verificação pontual e monitoramento contínuo. Alarmes visuais e sonoros ajustáveis. Bateria recarregável de no mínimo 20 horas de autonomia para operação contínua, com base para carregamento e fonte de alimentação 12v.Deve acompanhar capa protetora. Peso máximo com baterias: 400g.O produto deverá atender exigências da norma IEC e NBR IEC 60601 e ter IPX2 ou superior. Faixa de medição SpO2: 0 a 100%; resolução de 1%; exatidão de 70 a 100%: de +-2% (adulto e pediátrico) e +-3% (neonatal); taxa de atualização de 1 segundo. Faixa de medição frequência de pulso: mínimo 18 a 300 BPM; resolução de 1 BPM; exatidão mínima de +- 3BPM (sem movimento) e +- 5BPM (com movimento); taxa de atualização de 1 segundo.
	Un
	15
	 2.140,00
	 32.100,00

	85
	67021 - OXÍMETRO DE DEDO. Deve possuir visor digital em LED de fácil leitura;Faixa de medição mínima de SpO2: 40% ~ 99% / faixa mínima de medição de Pulso: 30 ~ 235 bpm; Precisão mínima de SpO2: ± 2% / Pulso: ± 3 batimentos por minuto, Método de medição fotoelétrico,Desligamento automático após no máximo 15 seg sem uso;Incluir cordão para o pescoço; Autonomia mínima de 16 horas contínuas. Indicação da carga da bateria. Deverá possuir registro na ANVISA.
	Un
	15
	 249,95
	 3.749,25

	86
	67022 - Maca Rígida. Maca rígida para imobilização e transporte manual de vítimas de acidentes, deve ser confeccionada em polietileno moldado, completamente transparente a raios X. Deve suportar no mínimo 130 Kg. Projetada para o transporte manual de vítimas de acidentes. Com pegadores amplos para facilitar o uso com luvas. Deve acompanhar 3 cintos de nylon com a fivela de engate rápido feita de polietileno. Deve possuir aberturas específicas para utilização do cinto de segurança estilo aranha e imobilizadores de cabeça (coxins).
	Un
	10
	 491,44
	 4.914,40

	87
	33030 - ROÇADEIRA Roçadeira Lateral – Roçadeira motor 2 tempos, mínimo 28cc, capacidade do tanque mínimo de 0,5 litros. Peso máximo 8kg. Com sistema antivibração. Deve vir acompanhado cinto duplo de suporte. Garantia de 1 ano.
	Un
	4
	 1.819,33
	 7.277,32

	88
	67023 - Kit Calibrador de Gases,  deverá ser compatível com o detector de gás ALTAIR 5x, possuir linguagem em português. 
	Un
	2
	 3.557,09
	 7.114,18

	Total Geral
	 571.992,17


 IV - DAS EXIGÊNCIAS
a) A empresa contratada deverá, a pedido do Fiscal do Contrato, disponibilizar amostras dos produtos ora licitados a contratante, os quais poderão ser reprovados caso não atendam a qualidade necessária.
b) Será possibilitada à contratada a correção do problema constatado no produto entregue.
c) Ocorrendo duas reprovações, do produto solicitado, será promovida a desclassificação da empresa, que sofrerá as sanções aplicáveis, com a consequente desclassificação desta.
V - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA
O recebimento dos produtos se dará em prazo não superior a 10 dias corridos, contados a partir da data do empenho, no quartel do Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí, sob pena de multa diária de 1% sobre o valor do objeto deste certame em favor do FUNREBOM, que será descontado do pagamento a ser realizado a fornecedora, sem prejuízo das demais sanções previstas no Edital e em Lei.
ANEXO III
Pregão Presencial Nº. 156/2017
DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2017
___________________________________________________________________

Nome e assinatura do responsável (representante legal) e carimbo da empresa

ANEXO IV
Pregão Presencial Nº. 156/2017
CREDENCIAMENTO

(ATENÇÃO! ESSE CREDENCIAMENTO DEVE SER APRESENTADO

FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa ____________________________________________________________________, para participar da licitação acima referenciada, neste evento representada por (nome/identidade/CPF) _____________________________________________________________ ou procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local/Data: _____________________________________________

_____________________________________

Carimbo e Assinatura

OBS.: Documentos a serem apresentados:

(1)  em caso de firma individual, o registro comercial;

(2)  nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor);

(3)  o credenciado deverá apresentar documento de identidade ao Pregoeiro.

ANEXO V 
Pregão Presencial Nº. 156/2017
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL

(ESSA DECLARAÇÃO DEVE  SER APRESENTADA

FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

________________________________________________________ (nome da empresa), com sede na __________________________________________ (endereço da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº. _______________________________, licitante no certame acima destacado, promovido por essa Prefeitura Municipal de Itajaí, declara, por meio de seu representante legal infra-assinado, R.G. nº. ______________________________________, que se encontra em situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social, bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital próprio.

___________________, __________de ______________de 2017
_____________________________

Assinatura do Representante

ANEXO VI​

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.

Pregão Presencial Nº. 156/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos (data), o Município de Itajaí, por seus representantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 156/2017, homologado pelo (informar autoridade), as fls..... do processo, RESOLVE registrar os valores oferecidos para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS PARA O CORPO DE BOMBEIROS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos do Edital de Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

1) ____________________

2) ____________________

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1. CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS PARA O CORPO DE BOMBEIROS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.

CONSUMO MÉDIO: O valor estimado da contratação pelo período de 12 (doze) meses é de R$ --
CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.

2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. A presente Ata de Registro de Preços será usada pelas Secretarias Municipais de Itajaí participantes do processo, autorizado pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, que será o órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços.

3.1. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o a seguir relacionado, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial No. 156/2017
R$...
3.2. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão Presencial No. 156/2017 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

3.3. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, de acordo com Art. 63 da Lei 4.320/1964.

CLÁUSULA IV – PRAZOS DE FORNECIMENTO

4. As entregas deverão ser efetuadas em até 10 (dez) dias corridos, no local especificado pela Contratante, sempre no perímetro de Itajaí/SC, conforme autorização de fornecimento emitida pela Contratante contados do recebimento da Nota de Empenho. A emissão da Nota de Empenho será feita pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, que será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços que advir da presente licitação.

CLÁUSULA V – DO PAGAMENTO

5. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela Unidade Requisitante, através de depósito na conta corrente informada pela empresa vencedora do certame, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente certificada pela Unidade Requisitante.  Na nota fiscal deverá constar o número da Licitação, da Ata de Registro de Preços e da Nota do Empenho.

5.1. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

5.2. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6. O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante a solicitação de providências para escolha do produto e recebimento da Nota do Empenho.

6.1. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que o fornecimento deles decorrente estiver previsto para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES

7. A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal n° 6.906/03, ao critério da Administração.

7.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os 1.º colocados e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:

7.1.1. Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

7.1.2. Cancelamento do registro na Ata;

7.1.3. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

7.1.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

7.1.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

7.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

7.2. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.

7.3. As multas estipuladas no Edital de Pregão 156/2017 serão aplicadas nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

7.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

7.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita p elo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

7.5.1. Advertência;

7.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada em assinar a Ata de Registro de Preços.

7.5.3. Multa de 1% (um por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao produto não fornecido pela detentora da Ata.

7.5.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos;

7.6. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

7.7. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

7.8. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.

7.9. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações.

7.10. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

7.10.1. Greves;

7.10.2. Epidemias;

7.10.3. Cortes frequentes de energia elétrica e água;

7.10.4. Enchentes;

7.10.5. Impedimento de suprir os fornecimentos com materiais devido a interrupção das vias de acesso às mesmas;

7.10.6. Acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

7.10.7. Escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

7.10.8. Atrasos decorrentes de outros fornecimentos e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo Município. 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços.

8.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

9.1. Pela Administração, quando:

9.1.1.  A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

9.1.2.  A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

9.1.3.  A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

9.1.4.  Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

9.1.5.  Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

9.1.6.  Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula IX será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 

9.3.1.  Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços:

9.3.2.  A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO

10. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela Secretaria da Fazenda.

10.1. A emissão da Nota, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante, quando da solicitação dos itens.

CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11. Compete à Contratante:

11.1. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

11.2. Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada na execução dos fornecimentos. 

11.3. A contratante devolverá os produtos que não estiverem de acordo com as especificações dos produtos licitados.

11.4. Realizar a fiscalização. Fiscal designado: Sérgio José Bagattoli, Sargento BM. 
CLÁUSULA XII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12. Compete à Contratada:

12.1. É de responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos materiais até o local indicado pelo solicitante. No caso do fornecedor oficial contratar um prestador de serviços para a entrega, será imprescindível que este tenha em seu poder cópia dos procedimentos normativos constantes no edital.
12.2. Executar as entregas de acordo com as especificações do Edital e seus anexos, incluindo todos os ônus de transporte, carga e descarga.

12.3. Os produtos deverão ser conferidos na presença do responsável pelo recebimento na Unidade solicitante, salientando-se que serão devolvidos aqueles que não estiverem de acordo com o Edital, ou seja diferente da amostra apresentada.
12.4. Eventualmente atender a Contratante em finais de semana e feriados, inclusive após o fim do expediente normal da Prefeitura Municipal de Itajaí.

12.5. Manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação que lhe foram exigidas no Edital.

12.6.        O Município não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada.
12.7.
Os materiais fornecidos deverão ser rigorosamente de acordo com as especificações do Edital. No caso de necessidade de substituição de um produto ou similar, uma amostra deste deverá ser encaminhada para avaliação da comissão com até cinco dias de antecedência da entrega.

12.8.
É de responsabilidade da Empresa contratada a entrega dos produtos até o local especificado pela Contratante em plenas condições de embalagens primárias, secundárias e/ou terciárias sem avarias.

CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13 Integram esta Ata, o Edital de Pregão Presencial nº 156/2017 e as propostas das empresas classificadas no certame supranumerado.

13.1 Fica eleito o foro de Itajaí - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

13.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 8.666/93 e alterações, Lei 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.

                                         Itajaí, (SC), em ... de ............... de 2017
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA(S):

REPRESENTANTE LEGAL:
ANEXO VII

Pregão Presencial n. 156/2017 – Registro de Preços

PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL: _______________________________________________________________

CNPJ Nº.: ____________________________________________________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________CEP ________________ESTADO: ______________


FONE DA EMPRESA: _________________________________________________________

FONE DO REPRESENTANTE: ___________________________________________________

E-MAIL DE CONTATO: ____________________________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: _____________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: _______________________

O objeto da presente licitação consiste, aos que manifestarem interesse no processo licitatório em epígrafe, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, para posterior AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS PARA O CORPO DE BOMBEIROS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

- Itens, valores cotados. Especificar marca/modelo. 
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome completo e Assinatura do responsável legal e carimbo da Empresa

LOCAL/DATA 

1
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